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MINISTÉRIO &; 15:000.:n a CULTURA 

INBTYYUYU NACIONAL DEÍEJIUDOS PEDAGÓGICOS 

a 10mm DE Aooírwo ESPECIAL CELEBRADO Eli/”IRE 
" 

g 
ª 

o marmore NACIONAL DE esmas amooo; 
juv—"'ª” i’ 

J 005, DO mmsm'ero DA EDT/CA oÃo E CUMURA, 

&, E o GINÁSIO PADRE MARCOS, DE JAICÓS 

ª“ 00 ESTADO DO PIAUÍ 
PAR./«; A 001m ssÁ'o DE AUXILIO, NA FORMI 

ABAIXO: 

Aos %%57 X' dias do meôs de 0 - 

do ano de mil novecentos e oinqãenta e , no Gabinete do Qi 
retor do Instituto Ahoional de.Estudos Pedagógicos, do MWniSté¥io 
da.Educaçãb e Cu]úura,_presentes o respectivo titular - E&Ofessor 
Aníàío Spinola íkíxeíra e o Senhor Guilherme Herminio Ranzini 

representando o GINÁSIO PADRE MARCOS, DE JAíqós — - - - - - — — —-- 

A " . . presente termo de Acordo.Espeoza1, em que foram estabeleczdos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula f%imeíra 

0 Instituto Ahcíonal de.Estudos Pedagógicos, tendo em 

vista o disposto nas Ihstruçôes baixádas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 2948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agáêto de 1947, concederd<zo Ginásio Padre Marcos, de Jaicós, Es- 
tado do Piauí --------- - ' - - ' ª """""" ' 'I“. 

o auxílio de (fis 80 000,00 ( OITENTA MIL CRUZEIROS) ------ - 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do Banco 
do Brasil no referido.Estado. , '



Cldúsula Segunda 

A despesa decorrente deête'Acárdo serd deduzida da dº 
taçáb consignada na verba 3 - Consignaçãb 3 —.Sub-consígnaçáê 
n. 01 <)item 27 — alfhea 3, do orçamento do &Hnistério da.Edq 
çâb e Cultura vigente no exereício de 19559 

Cláusula Zerceira 

0 auxílio Será utilizado na execuçáb do programa a 

que se refere o processo nº 3 916/55 , do protocolo do 
Instituto Nacional'de.Estudos fedagóyicos. 

Cláusula Quarta 

0 listituto Nacional de Estudos fedagãáicos terá po— 

deres para acompanhar e fiscalizar a utilizaçab dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execuçãb do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com g auxílio se compromete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçâes assu— 

' 

midas no presente Accrdo; 
b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pedagól 

gicos circunstanciado relatório dos trabalhos e- 
xecutados, instruindô—e com documentaçáb fotogné 
fica e'balancete das despesas realizadas cam o 

auxílio federal; 
0) — dar satisfaçâb integral aos compromissos aqui ag 

sumidos como condíçáb para o recebimento de qual 
quer novo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pela; poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, /fá& 
/ 

[“M”



QÉQ 

;zUVLsrãero Em fiflovggfio.a CUZZURA 

ZWBTHYUIU NACIONAL Dtêaoattos PEDAGÓGICOS 
ª—mwwªªfy 

ztkat DEªACÓÃDO.ESEECZAL aELEBRA00.EmãHE 

Éõ_jgfgag. 0 INSTITUTU.NA0IQNAL DE 3370303 IkpAGn 
' ' 

aos, DO.MYNYSZÉÉIO DA.EDUÚAÇÃD E cuzwuag 
E' o GINÁSIO SQLON DE LUCQNA DE 3050 

38303 
' " 

\\ 

DogmmmynApmmmA 
EMEA A camaasséb DE Aaxzzjo, NM IURAM

“ 

ABAIXO: 

Aos íZãe/itzíí dias do máê de 
do ano de mil nóvecentos e cinqâenta e Ékxa4êãp, no Gabinete do Qi 
reter do Ihstituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Afinistério 
da.Educaçãb e Cultura, presentes o respectivo titular -.Professor 
Anféio Spinola íkixeira e o Sr. Célio Di Paci 

representando, por procuração, o Ginásio Solon de Lucena, de João 

Pessoa, .
V 

do Estado de Paraíba foi' firmado 0 
presente termo de Ac5}do.Especia1, em que foram estabelecidos os 

seguintes compromissos:‘ 

Cldúsula f*ímeíra 

0 Instituto Aboional de.Estud03 Pedagógicos, tendo em 

vista o disposto nas Ihstruções baixadas com o decreto nº 25 667; 
de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agáeto de 1947, concederá ao Ginásio Solon de-Lueena 

o auxílio de €$60 000,00 (sessenta mil cruzeiros) 

cujo pagamento será realizado por interméãío de agehcia do Banco 
do Brasil no referido.Estado.



Cláusula Segunda 

A despesa decorrente debte Acórdo'sera deduzida da d9 
tação consignada na Verba 3 - Consignação 3 — Sub—consignaçâb 
n. 01 — item 27 - alíhea 3, do orçamento do &Únístárío da.Edq 
gig e Cultura vigente no exercício de 1954. 

Cláusula ierceira 

0 auxílio será utilizado na execução do programa a 
que se refere o processo nº 3 202/53 , do protocolo do 
Instituto Nacional de.Estudos fedagóyicgs. 

Czdosula Quarta 

0 listituto Nacional de.Estudos Eedagávícos terd_po— 
deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com n auxílio se compromete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações assu- 

‘midas ng presente Acordo; ' 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos fedagol 
gicgs circunstanciado relatório dos trabalhos e- 
xecutados, instruíndo-o com dgcumentaçáb fotogné 
fica e balancete das despesas realizadas com o 

auxílio federal; ' 

c) - dar satisfaçáb integral aos compromissos aqui aº 
sumidos come condiçab para 8 recebimazto de qua; 
quer novo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelos poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, iá 026 Mdy 
.// * ' 
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C.E.M. 92/53 

MINISTER ro DÁ EEUmo/i'o E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE Eo'TaDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACÓRDO ESPECIAL aELERRADo ENTRE 
0 JRGTUHWTU NRCIQNAL.DE.ESIUDOS IEDAGOQ; 
aos, DO.MYWUSZÉRIO DA.EDUCAÇÃÓ.E CUZIURQ 
E’ o GINÁSIO SANTO ANTÓNIO, DE VALENÇA, 

\ 32) , 

DO ESTADO P_ÉLÃÃAHLW 

É PÁRA A COA/OE SSÃO DE AUXÍLIO, NA FORM! 

ABAIXO:

i 
Aos Dºjº-«cr» dias do mars de ª;”;zã 

do ano de mil novecentos e oínQâenúa e íªlâTZí: no Gabinete do Qi 
reter do Instituto Nacional de.Estudos dagoyicos, do Mfinistério 
da.Educagdb e Cu]tura,_presentes o respectivo titular - fVofessor 
Aníéío Spínola Zbíxeíra e o Senhor Armando Augusto da Silva Freire 

Tãpresentando o Ginásio Santo Antônio, de Valença ———————— 

do.fistado de Piauí - — — - - - - - foi firmado o 

presente termo de Aco}d0.ESpecia1, em que foram estabelecidos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula fTímeira 

O Instituto Áhcíonal de.Estudos Pedagógicos, tendo em 
vista o disposto nas Instruções baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agõêto de 1947, concederá ao Ginásio Santo Antônio, de Valença, 

o auxílio de(mwéowoggúgmu (SESSENTA MTL CRUZEIROS) ------- 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do Banco 
do Brasil no referido Estado. '

,



Cláusula Segunda 

A despesa decorrente decte Acordo será deduzida da dº 
tação consignada na Verba 3 - Consignação 3 — Sub—consignação 
n. OI — ítem.27 — alíhea 3, do orçamento do.M3nístério da.Educg 
ção e Cultura vigente no exercício de 1955ª 

Cláusula Zerceira 

0 auxílio será utilizado na execução do programa a 

que se refere o processo nº :Logogígx , do protocolo do 
Instituto Nacional de.Estudos Ledagáyicos. 

CldúsuZa Quarta 

0 Ihstituto Nacional de Estudos fedagãiicos terd_po— 
deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na claúsula anterior, 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com 8 auxílio se compromete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações assu— 

midas no presente Acordo; 
b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pedagó- 

gicos circunstanciado relatório dos trabalhos e— 

xecutados, instruíndo—e com documentação fotognd 
fica e balancete das despesas realizadas com o 

auxílio federal; 
o) — dar satisfaçao integral aos comprºmisses aqui ag 

sumidos como condição para o recebimento de qual 
quer novo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelas poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, \

/ 
É . 

(Í 
; 

fªx 
_ % 
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LZLVLSIÉÉÍO 5% £DUUJÇÃD.E CUZÍURA 

JWSYUYUYU NMCIQNAL DEÉEJIUDOS REDAGÓGICOS 

em; DE Aoôz-zoo ESPECIAL CEM'BZMDO EMRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE esmas Hamada; 
008, DO MNISE'BIO DA EDI/"CA çÃo E 0023mm, 
E o cÉGIO SANTIAGUENSE, DE sÃo TIAGO 

DO.ESYÃDO DE MINAS GERAIS 

fMRA A CONCESSÃD DE AUXIZID, AM FURflM 

ABAIXO: 

AOS Éfbw'h 1(— dias do más de Mª 
do ano de mil n vecentos e cinqúenta e quatro, no Gabinete do.Qi 
retor do Instituto Ahcional de.Estudos fedagóbicos, do Mfinisté+io 
da.Educaçãb e Cultura, presentes o respectivo titular - PTofessof 
Aníéío Spínola Zeixeíra e o Senhor J.M. Speridião ----- - — - 

representando o Colégio Santiaguense, de São Tiago — - — — — — - — 

do Astado de Minas Gerais - — -— — — -— — - foi firmado o 

presente termo de Aco}do.Especia1, em que foram estabelecidos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula PTimeira 

0 Instituto Ahcional de Betudos Pedagógicos, tendo em 

vista o disposto nas Instruções baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 19483 que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agóêto de 1947,-concederd do Colegio Santíaguense, de São Tiago 

o auxííio de fl$50 000,00 (cinqflenta-mil cruzeiros) — - — — — - - - 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do Banco 
do Brasil no referido.Estado. 

”Adi



Clahsula Segunda 

A despesa decorrente deête Acorda sera deduzida da dº 
tação consignada na Verba 3 - Consignação 3 — Sub-consignação 
n. 01 ; item 27 - alínea 3, do orçamento do Mfinistério da.Edq 
ção e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Clansula Zbrceira 

0 auxílio será utilizado na execução do_programa a 

que se refere o processo nº 5 9u2/53 , do protocolo do 
Instituto flocionaz de.Estudos fedagóyicos. 

Cláusula Quarta 

0 Jhstituta Ahcíonal de.Estudos Pedagáaicos terd_po— 
deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cldúsula Quinta 

A entidade beneficiada cºm o auxílio se compromete a: 
,a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçoes assu- 

midas no presente Acordo; 
b) - remeter ao instituto Nacional de Estudos Pedaço; 

gicas circunstanciado relatório dos trabalhos e- 
xecutados, instruíndo—p com documentação fotogné 
fica e balancete das deSpesas realizadas cgm o 

auxílio federal; 
o) — dar satisfação integral aos compromissos aqui ag 

sumidos como eondiçãb para o recebimento de qual 
querfnovo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelos poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, /f6& é! ÇÍG/ /. ,, 
º7áawzº27(Ánãííãêfkézceay/f 

Sim/Ig. 
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C.E.M. 88/53 

MINISTÉREO DÁ ammo ,2 CULTURA 

INSTIIUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

ZÉÉÁD DE ACÓÉDO.ESEEOIÁL CELEBRADO.EÃÚRE 

O JWBÚTYÚTD.NÁCIQNAL DEZESZUDOS EZDAGOGJ 
\ba) 006’, DO jan/mmm DÁ EDUCA Mo E CULTURA, 

ªo E o GINÁSIO VIGÁRIO RAIMUNDO DE 

& 
, 

SANTOS DUMONT 

D0 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PÁRA A como ss./fo DE AUXÍLIO, NA Foam 
ABAIXO: 

Aos % dias do mans de j u 1 h 0 
do ano de mil novecentos e cinqâenta e quatro, no Gabinete do Qi 
retor do Instituto Ahcional de.Estudos fbdagóyicos, do Mªnisté%io 
da.Eduoação e Cultura,_presentes o respectivo titular - E&ofessor 
Aníàio Spínola Jkixeira e o ,S e n h o r Nicolau Pittella 

representando O Ginásio Vigário Raimundo, de Santos Dumont 

do.astado de Minas Gerais --------- ,foi ,firmado o 

presente termo de Aco}do.E8pecia2, em que foram estabeZecidos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula P%imefra 

O Instituto Áhcíona1 de.Estudos Fedagóoícos, tendo em 

vista o disposto nas Instruções baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agoeto de 1947, concederá ao Ginásio Vigário Raimundo, de 

Santos Dumont - Minas Gerais 
o auxí1ío de gsyoo 000,00 (Com" mil cruzeiros) ————————— 

cujo pagamento será realizado por íntermáãio de agencia do Banco 
do Brasil no referido.Estado.



"g “, 

Cláusula Segunda 

_ 

A despesa decorrente decte Acorda sera deduzida da dº 
tação consignada na Verba 3 - Consignação 3 — Sub—consignaçác 
n. 01 — item 27 - alínea 3, do orçamento do &Hnistério da.Edq 
ção e 9u1tura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula Zerceira 

0 auxílio será utilizada na execuçdb do programa a 

que se refere o processo n- º]2 513/5u , do protocolo do 
Instituto Naczonal de.Estudos ledagogicos.

( 

Cláusula/Quarta 

O Ihstituto Abcional de Estudos fedagãaicos terá pc— 

deres para acompanhar e fiscalizar a utilizaçãb dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execuçab do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações assu— 

midas no presente Acordo; 
b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos fedagól 

gicas circunstanciado relatório dos trabalhos e— 

xecutados, instruindb—o com documentação fotogré 
fica e balancete das deépesas realizadas cgm o 

auxílio federal; ' 

c) — dar satisfaçab integral aos compromissos aqui aº 
sumidos como %cndíçab para o recebimento de qual 
querrncvo auxílio gua lhe venha a ser consignado 
pelos poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro,/jáé/ Vºª/% M/Z/ 

Ga.ma/eaw» ”We, 88w 
SFA/lg.

~
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MINISTERÍO OE EDUC'JLÇ'ÃO E CULTURA \‘Sécffi’ Efª 
1WBYYYUYU.NÁCIQNÁL DE.ESIUDOS EEDAGÓCICGS 

ERRO DE Acóz-wo ESPECIAL CELEBRADO EMRE 
,0 IMS'TITUTO NACIONAL DE Esmos ªmada; 

ao cos, DO ITIINISE'RIO DA EDI/0A Mo E CULTURA, \’ E o GINÁSIO DIOCESANO DE "POMBAL, POMBAL 
ºx - 

.
_\ 

DO ESTADO DA PARAÍBA 

PÁRA. A COME SSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMQ 

ABAIXO: 

Aos :;Z:;;;;;;— dias do máb de j u 1 h o 

do ano de mil novecentos e cinqâenta e Quatro , no Gabinete do D1 
retor do Instituto Ahcional de.Estudos fedagõyicos, do MTnístério 
da.Educaçãb e Cultura, presentes o reSpectivo titular - 5%ofessor 
Aniéio Spínola Zeixeira e o Cônego Vicente Freitas ------ 
representando o Ginásio Diocesano de Pombal, em Pombal - — -— 

.do Estado de P a r a Í b a fºi firmado o 

presente termo de AcordO.Es;wcia1, em que foram estabelecidos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula fiimeira ' 

O Instituto Nbcíonal de.Estudos Pedagógicos, tendo em 

vista o disposto nas Ihstruções baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agggto de 1947, concederá ao Ginásio Diocesano de Pombal -— -— 

o auxílio de(ª 200'000,00 (Duzentos mil cruzeiros) ----- 
cujo pagamento será realizado por interméãío de agencia do Banco 
do Brasil no referido.Estado. 

91/5

~~



Cláusula Segunda 

A despesa decorrente deste Acordo será deduzida da dg 
tação consignada na Verba 3 — Consignação 3 - Sub—consignação 
n. 01 « item 27 — alínea 3, do orçamento do &Hnistério da Educª 
ção e Cultura vigente no exercício de 195%" 

Cláusula Zerceira 

0 auxílio será utilizado na execuçãb do programa a 

que se refere o processo nº 777/5h , do protocolo do 
Instituto Nacional de.Estudos fedagóyicos. 

Cláusula Quarta 

0 Ihstituto Abcional de Estudos fedagaªicos terd_po- 
deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com q auxílio se compromete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçôes assu- 

midas no presente Ácárdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pedaço; 

gicas circunstanciado relatório dos trabalhos e— 

xecàtados, instruindB—g com documentaçdb fotogné 
fica e balancete das despesas rea] zadas cam o 

auxílio.federalf x 

O) — dar satisfação integral aos compromissas aqui as 
sumidos como condição para o recebimento de qual 
quer novo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelas poderes públicos federais.

, 

MW .:2‘ 
,a/Ãfpofzr-«ª—y/
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flmsmmo g;; wmaç'Ão a 00m
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INSTITUTO NACIONAL DE ASH/DOS PEDAGÓGICOS 

27mm DE AoãRDo ESPECIAL CELEBRADO LMZRE 

o IMS'TITUTO NA CIONAL DE ESTUDOS amada; 
aos, D0 IIIINISE'BIO DA EDUC’A Mo E 002mm, 

> 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

DO SUL 

DO ESTADO DO RID GRANDE DO SUL 

PÁ 
' Jºb 

_ 
PÁRA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA Fazem, 

& ABAIXO: . 

JÃ— Aos dias do mes de j u n‘h o 
do ano de mil novecentos e cinqãenta e , no Gabinete do Qi 
reter do Instituto AficionaZ‘de.Estudos fkdagôyicos, do Afinistéiio 
da.Educaçãb e Cultura, presentes o respectivo titular - PTOfÉSSOr 
Aníêio Spínola Zkixeira e a Sr. ZPa u l o M i n c a r o n e 

rqpresentando a Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul 

do Estado QçHRío Grande do Sul foi firmado o 

presente termo de Acá)do.£specia2, em que foram estabelecidos os 
seguintes compromissos: 

Cláusula P%imeíra 

0 Ihstítuto Ahcional de Estudos Pbdagõyicos, tendo em 

vista o disposto nas Ihstruçãês baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 19485 que regulamentou a Lei nº 59, de 21 de 
ago‘sto de 1947, concede,—a' & Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
do Sul 
o auxílio de G1: 100 000,00 ( GEM MIL CRUZEIROS) --—-——-—, ————————— 

cujo pagamento será realizado por ínterméãío de agáhcía do Banco 
do Brasil no reférido.Estado.



Cláusula Segunda 

A despesa decorrente deste Acordo será deduzida da dº 
tação consignada na verba 3 - Consignação 3 -_Sub—consígnaçãb 
n. 01 — item 27 — alíhea 3, do orçamento do âãnísterío da Educª 
çáb e Cultura vigente no exercício de 1954. 

Cláusula Zerceira 

0 auxílio será utilizado na execução do programa a 
que se refere o processo nº 576/5L 

V , do protocolo do 
Instituto.Nacíonal de.Estudos fedagóyícos. 

Cláusula Quarta 

0 Ihstituto hbcional de Estudos Pedagãáícos terá po- 
deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromete a: 
a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações assu— 

midas no presente Acordo; 
b) - remetefjao Instituto Nacional de Estudos Pedagól 

gicas circunstanciado relatório dos trabalhos e— 

xecutados, instruindg-g com documentação fotogné 
fica e balancete das despesas realizadas 05m 0 

auxílio federal; 
o) - dar satisfação integral aos compromissos aqui as 

sumidos como condição para o recebimazto de qual 
quer %ovo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelos poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, 006% MM 
/f- @Jém- mg

~



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS *PEDAGÓGIC OS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO“ .ENTEE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, , 

E O We no EEEM DE amas“ 
- asism amis mas

~ %“33 
_ 

DO ESTADO m «rm-m , 

6 PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA MEME N— 

BAIXO: 

Aos quutaa días do mês de ganhº 
do ano de mil novecentos e cinquenta e , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e o ganha; Bangu»

, 
do Estado de , foi firmado 
0 presents têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá a 

mum: do sergipe «— Guide sim ªs.» 
ªmª 

O / 
o auxílio de Cr$ 500.3%,00 ( WM m % 
nim) 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. /



MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5*- Consignação 5 - Sub-coª 
sígnação n. 21 _ alinea 27 _ item &, do.orçamento.do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no eXercicio de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizaãó'úá execução do progra- 
ma a que se refere o processo n.'2 IBM/5h ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

.Clâusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Naoional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

º) r dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento do qualquer novo_suxílio que lhe venha- 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

à»ª' Sºnhª ªª 1 95h: 
Rio de Janeiro, 

ºfãí2àª;jãââãíuàªªºªífª 

WMI“. ÉMKÁMZÍ' /., _ 7.



CIOEOM. 86/53 

MINISTERÍO Lm EDUC.“;ÇÃO L CULTURA 

INSTI'IUTO NACIONAL DE ;;;-amos PEDAGÓGICOS 

m‘hyo DE Aoo‘RDo ESPECIAL CELEBRADO L'Na 
0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS zap/moo; 
003, DO LÍHNISÉRIO DA EDUC'A çÃo E CULTURA, 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATÚ - 
- GINÁSIO DE IGUATÚ 

‘0 X 

\33 DO ESTADO DO CEARÁ 

] PAR/s A comm ssÃo DE AUXÍLIO, NA FORM 

ABAIXO: 

Aos (“wit {W dias do mens de m a _1
º 

do ano de mil novecentos e cinqãenta e quatro , no Gabinete do Dj 
reter do Instituto Nacional de.Estudos Pedagógicos, do MWnisterio 
da.Bducação e Cultura, presentes o respectivo titular - fmojessor 
Anísio Spínola íkixeira e 0 DR. ADAHIL BARRÉTO CAVALCANTE 

representando a Prefeitura Municipal de Iguatú - mantenedora do 

Ginásio de Iguatú
. 

do Estado de C R A R Á foi firmado º 
A 

.. . . presente termo de Acordo.Especza1, em que foram estabeleczdos os 

seguintes compromissos: 

Cldúsula Primeira 

0 Instituto Nbcionaz de.Estudos Pedagógicos, tendo em 

vista o disposto nas Instruções baixadas com o decreto nº 25 667, 
de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 de 
agásto de 1947, concederá—a Prefeitura Municipal de Iguatú, man- 

tenedora do Ginásio de Iguatfi 
o auxílio de G3 50 000,00 (Cinquenta mil cruzei-Pºª) ''''''''''' 
cujo pagamento será realizado por ínterméãío de agencia do Banco 
do Brasil no referido.Estado..

@J



Cláusula Segunda 

A despesa decorrente deste Acorda serd deduzida da dº 
tação consignada na Verba 3 - Consignação 3 — Sub—consignação 
n. 01 — item 27 - alfhea 3, do orçamento do &Hnistérío da.Edq 
ção e Éultura vigente no exercício de 1954. 

Cláusula Ebrceira 

0 auxílio send utilizado na execução do_programa a 
que se refere o processo nº 1 779/5u , do protocolo do 
Instituto Nacional de.Estudos Éedagáyicos. 

Cláusula Quarta 

0 Ihstituto Aboional de Estudos Eedagãaí00s terá po— 

deres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos 
concedidos, em qualquer fase da execução do programa referido 
na cláusula anterior. 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromete a: 
a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações assu— 

midas no presente Acordo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pedaço; 

gicas circunstanciado relatório dos trabalhos e— 

xecutados, instruindbfg com documentação fotogná 
fica e balancete das despesas real zadass 08m. 0 
auxílio federal; & 

c) — dar satisfação integral aos compromissos aqui as 
sumidos como Gondíção para o recebímazto de qual 
quer(novo auxílio que lhe venha a ser consignado 
pelos poderes públicos federais. 

Rio de Janeiro, 52/0511 bucal/u dz /7\/$/ 

SPA/2g. 

—//»</&L/ mec/ww" 062 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUUO NACIONAL DE— ESEUDDS PEDAGõGICOS 

TÉRMO DE ÁCôRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGéG; 

cos,Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E GINÁSIO SETE DE SETEMBRO, DE CARUARU 

Do ESTADO DE PERNAMBUCO 

PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMA 

ABAIXO: 

Aos CªÉºª/êªªº dias do mês de áªªáªºíláí 
do ano de mil novecentos e cínqâenta egâk—alg:; no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Es/udos Pedagogicos, do 

Ministerio da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o S e n h o r 
Epaminondas Gonçalces de Melo 

representando o Ginásio Sete de Setembro, de Caruaru 

do Estado de Pernambucº foi firmado 
0 presents termo de Acordo Especial, em que foram estabelg 
sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 
%%%& 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagôgicos, ten 
do em vista o disposto nas Instnnçoes baixadas com o decrg 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l B&B, que regulamentou a 

‘Lei n. 59: de 11 do agSSto de 1 9h7, condederã ao Ginásio 
Sete de Setembro, de Caruaru

' 

o auxílio de as 100 000,00 (CEM MIL CRUZEIROS) ............ 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

jiíiknà , 91 
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Cláusula Segunda 

.A despesa decorrente dêste Acardo será deduziãgw_, 

da aotação,oonsígnada na Verba 3 - Consignação 3 - Sub-cog; 

signação n. 01 — item.27 » alínea 3, do orçamento do Minis
” 

têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 195h. 

Cláusula Terceira 

0 auxílio será utilizado na execução do progrª 
ma a que se refere o processo nº 1 095/5M ,,do protocg 
10 do Instituto Nacional de Estudos Pedagogieos. 

Cláusula Quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos tg 
rã poderes para acompanhar e _físcalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prº 
grama referido na cláusula anterior. 

' . Clausula Qulnta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;ª 

b) .. remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pg 

dagôgioos circunstanciado relatorio dos trª 
«ebalhos executados, instruindo—o com documeª 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral aos compromissos 
aqui assumidos como condição para o rece 
bimento de qualquer novo auxílio que lhe 
venha a ser,consignado pelos poderes públâ 
cos federais.
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C óEoM. 82/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULEURA 

INSEIEEEO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCLCoS 

TÉRMO DE ACôRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO'NACLONAL-DE ESTUDOS PEDACôC; 

COS,DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o GINÁSIO são JOSÉ, DE LIMEIRA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMA 

ABAIXO: 

Aos 0X0 dias do mês de slâlbkLAAAo 
do ano de mil novecentos e Cinqªenta e ºbwájãb, no Gabinete 

do Diretor do Instituto Naoiona1.de Estudos Pedagogioos, do 

Ministerio da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o S e n h º r 
José Rodrigues Junior 

' 

#4 
representando o Ginásio São José, de Limeira 

do Estado de São Paulo foi-firmado 
o presente termo de Aoôrdo Especial, em que foram estabelg 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 
, 

MWM“— ' 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagogioos, ten
% 

do em vista o disposto nas Instnuçoes baixadas com o deorg. % 

to n,,25 667, de 15 de outubro de 1.9u8, que regulamentou a 

Lei nn 59, de 11 de agasto de l 9&7, concedera ao Ginásio 
São José, de Limeira 

o auxílio de a$200 000,00 .......(Duzentos mil cruzeiros) 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do . 

Banco do Brasil no referido Estado, +í' 

«%àuafw M13 'L/ .

lx



2- 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUCE 

mete &: 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub-cog 
signação n. 21 - alinea 27 — item &, do orçamento do'Minig 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra— 
me a que se refere o processo n; 3 712/53 

V 
,do protocolo 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscaliZar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta» 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

&) — 

b) — 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar Satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para e recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio 'de Janeiro, J'ai W gbom ªb \(11 SL! 
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c.E;N. 17/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE- ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE AcôEDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO'NAOIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓG; 

cos,Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E O GINÁSIO DE JEQUIÉ 

D0 ESTADO DA BAHEA 

LARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMA 

ABAIXO: 

Aos JNA&)V2 dias do mês do JNAAQMLQO 

do ano de mil novecentos e oinqfionta o aojib, no Gabinete 

do Diretor do Instituto Naciona1.do Estudos Pedagêgicos, do 

Ministerio da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o s o n h o r 
Salvador Pereira Lima 

representando o Ginásio de JeQUié 

do Estado de Bahia foi firmado 
o presente termo de Acardo Especial, em que foram estabelâ 
oidos os seguintes compromissos:

' 

Cláusula primeira 
”um“ 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagogioos, tég 
do em vista o disposto nas Instnuções baixadas com o deorg 
to n.,25 667, de 15 de outubro do 1.9k8, que regulamentou a 

Lei n— 59, de 11 do agôsto do 1 9&7, concedera ao Ginásio 
de Jequié 

o auxílio de && 150 000,00 (Cento e cinquenta mil cruzeiros) 

cujo pagamento será realizado por intermédio do agência -do 

Banco do Brasil no referido Estado.
' 
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2. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—oqª 

signação n. 21 - alínea 27 .. item h, do orçamento do Minis 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
me a que se refere o processo n; aififififfis ',do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta -' 
- . 

.O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalíZar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

x
' 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen. 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realíZadas com o auxílio federal; 

c) » dar satisfação integral aos compromissos &— 

quí assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe.vcnha 
& ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraís. 

Rio de Janeiro, O) SAX MW eªw ÃOISL 

_szágrâº', íéí26444e>7, 

& 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE © 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOOI 

cos, DO MINIsTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUBTURA, 

E o GINÁSIO LEÃO XIII, DE TERESINA 

DO ESTADO PIAUÍ , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMA A- 
BAIXO: 

Aos O 

' 

lg dias do mês de KAJKJIOLAÁO 

do ano de mil novecéntos / cinquenta e ckªaíhs, no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o S e n h o r 
Fenelon Nonato da Silva 
representando o Ginásio Leão XIII, de Teresina 

!

: 
do Estado de Piauí ' 

, , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que forem estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôeto de l9h7, concederá ao Ginásio 
Leão XIII, de Teresina

: 
o auxílio de Cr$60 000,00 .....;...... ( Sessenta mil Cru- 
zeiros ————————————————————————————————————————————————— ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do ‘g’ /// Banco do Brasil no referido Estado. 

“ªw ii. 
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2. «MlNiSTERlO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula'segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 
sígnação n. 21 — alínea 27 — item &, do orçamento do Minªs 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

'O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; 3 65u/55 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Clãusulabquarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
râ poderes para acompanhar e fiscalíZar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se.compn9 
mete a:

_ 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigaçõeS' 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruíndo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com.o auxílio federal; 

o) — dar satíSfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, IS eu fww/wo ou MSL, 

vrág;itfâãílzíªéàêÍÍj:57/'



C.E.H. 83/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINIsTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA (::> 

INSTITUTO NACIONAL E ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO_DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE DETUDOS PEDACOQI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o COLEGIO ESTADUAL E ESCOLA NORMAL 

”ORWALDO CRuz: DE CRUZEIRO 

—DO ESTADO sÃo PAULO , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FCBMA A— 

BAIXO: 

Aos QXÃÍbJL dias do mês de íànoâjotalão 
do ano de mil novecen'os e cinquenta e gvuijíb, 30 Gabinete 
do.D1retor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Anísio Spinola Teixeira e o S e n h o r 
João Ramos da Silva '

, 
representando<>001égío Estadual e Escola Normal “Oswaldo 
Cruz”, de Cruzeiro , 
do Estado<mesão Paulº , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cídos os seguintes compromissosz' 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, telª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com-o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agasto de 19h7, concederá ao Colégio 
Estadual e Escola Normal "Osvaldo cruz", de Cruzeiro 

o auxílio de Cr$ 150 000,00 (Cento e cinquenta 
mil cruzeiros —————————————————————————————————————————— ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

ÃCLCÚÍ, «ªlelº //

t/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida 
da dotação consignada na Verba õ'ª Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 - alinea 27 - item &, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n;3 622/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

a) ª dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) » dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais.

' 

Rio de Janeiro, )Ql GLK ipi/DWG ºb ÁQSL/



C.E.N. — 81/53 
;. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
'

V 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUIRURA, 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS - ' 

GINÁSIO SANTO AGOSTINHO 

DO ESTADO DE GOIÁS , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

Aos dias do mês de 

do ano do mil noveeentos e cinquenta e cricdla, no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e e Senhor 
Wilson Tartuci , 
representando a Prefeitura Municipal da nineiros - Ginásio 
Santo Agostinho 

,

, 
do Estado de Goiás - , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele— 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá a' Prefeitura 
Municipal de Mineiros — Ginásio Santo Agostinho“

, 
o auxílio de Cr$ 150 000,00 ( cento e cinquenta 
mil cruzeiros ------------ - — — - — — ª — — -), 

' 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

/ÍLMÁ&I'mI3 lo , 

ªê
,



/ 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—oqª 
signação n. 21 - alinea 27 — item &, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; u 779/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer_fase da execução do progng 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às Obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públieos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 

“ZZÉÉZLLJ ~~ 
W *M—Jw—j'axllªx'



CLE—M. 79/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
; COD 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL E EgTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOQ; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E O GINÁSIO RUY BARBOSA, DE TIMBÓ 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA . , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 
BAIXO: 

Aos ªta dias do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta 6 31:7, no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Ánísío Spinola Teixeira e o Sr. Roberto 
Ferreira de Assis 

'

, 
representando o Ginásio Ruy Barbosa, de Timbo

, 
do Estado de Santa Catarina , foi firmado 

_o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, tQE' . 

do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decree 
x 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

, 
Lei n. 59, do 11 de agôsto de 19h7, concederá a0 Ginásio 
Ruy Barbosa, de Timbó 

' ! 
o auxílio de 02033: 80 000,00 ' 

( oitenta” mil cruzeiros 
), 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. '

ã 
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2. 
MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAUCE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Subêcog 
signação n. 21 — alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n. 5h6/5h ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rã poderes para aºcmpanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

a) - 

b) — 

c) — 

Rio de Janeiro, // ªxª jéª*ªªººº ªªª /€JLV/ 

dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar Satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes publicos fe- 
derais. 

.,” .'f ) "'—«fi



MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAOOOI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E O CURSO GINASIAL NOTURNO GRATUITO DE 

MURIAÉ (GINÁSIO SÃO PAULO) 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIo, NA FORMA A- 

BAIXO: 

Aos Míª/g «( M días def-r58 de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e , o Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o Cônego Ivo 
Sebastião da Cunha 

representandoo Curso Ginasial Noturno Gratuito de Muriaé 
(Ginásio São Paulo) , 

do Estado de Minas Gerais 
_ , foi firmado 

o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele— 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

151 n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá aoCurso Gina- 
sial Noturno Gratuito de Muriaé (Ginásio São Paulo)

& 

o auxílio de Cr$ 50.000,00 Cinquenta mil cru— 

zeiros 
_ ), 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
"Banco do Brasil no referido Estado. 

.)URRZF— É.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda ªªªêãªil 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coª 
signação n. 21 - alínea 27 — item &, do orçamento do Minlª 
tório da Educação e Cultura vigente no exercícíode 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo ngu 787/53 . ,,do protocolo 
do Institute Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

. 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações ' 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realíZadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraís. 

Rio de Janeiro,; 777Áªgªªuª/ MJ/ 
%%%&/ 

k_f;> zzz 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITU‘I' O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOe; 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUImURA, 

E O GINÁSIO ”SERTÃO MAHANHENSE“, DE CABO- 

LINA 

DO ESTADO DO MARANHÃO , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FGRMA A— 

BAIX0:" 

Aos 9/} días do mês de aewww 
_do ano de mil novecentos e cinquenta e “uyno Gabinetev 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e o Dr. Antônio 
Carvalho Guimarães , 
representando o Ginãsío "Sertão Maranhense", de Carolina

, 
do Estado de Maranhão , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19U8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de l9h7, concederá aºGínãsíº "Ser- 

tão Maranhense", de Carolina

' 
o auxílio de Cr$300.000,00 (Trezentos mil cru- 
zeiros 

' 

),
, 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do
f 

Banco do Brasil no referido Estado. /// 
ujkkfifig” “§ à; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e SAÚDE 
' 

2. 

Cláusula segunda 

A despesa decdrrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 2 Consignação 5 - Sub—Cog 

signação n. 21 - alínea 27 — item &, do orçamento do Mínlg 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; b.010/53 

. ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te.. 
râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior.- 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;

. 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Eº 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documeg 

tação fotográfica_e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satiSfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer nouo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais . 

Rio de Janeiro,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE cºgºlª' 53/53 ‘j 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO TENISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E ofexllsxo Laaulslss 

DO ESTADO de Sant: catarinn , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA'ECRMA A.- 

BAIXO:
' 

Aos 6£L wvuvc días do mês de lôuáivªº 
do ano de mil novecentos e cinquenta e YÍL , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Est dos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o Dr. Marcos 

Konder Reis : 
representando a Gínígío l.;un'nlg

, 
do Estado de Santa entarinn , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, te 
do em vista 0 disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n..25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá ao 9133.1. 
Lugumanso '

O 

o auxílio de Cr$7maoo,eo (Setenta nn emul— 

:» ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
.

My



MINISTÉRlQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-coª 
signação n. 21 - alínea 27 — item &, do orçamento do Minig 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n£§u§73fl§3 .,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior; 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
nmte a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente.Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, /6 pªt/W «& /7V9{ 
...—_

~



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE © 9; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE, 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACCCI 

cos, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUINURA, 

E o comum mommmenss, DA massas na 
LEOPOLDIHA 

DO ESTADO DE Imus GERAIS , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A— 

BAIXO: 

Aos ckÍÉâÍQI dias do mês de WMAAQ/ºNÁO 

do ano de mil noveoe os e cinquenta 6 fl 
a} ª Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e 0 Sr. Armando 

Augustº da Silva , 
representando o colégio Loopoldínonaa, da Díaàena do Leo- 
poláína , 
do Estad0(m3 Kina: Gerais , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25'667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 191:,7, concederá ao Colégio Loo— 

peldinenae, da Diºcese de Leºpoldina
,

, 
º auxílio de Cr$ 100.000,90 ( Can mil cruzeiro: 

), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do

, 

Banco do Brasil no referido Estado. 
//f 
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mms-namo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-cog 
signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento-do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
' 

ma a que se refere o processo n.'3 Sóºf53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

mete a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se compng 

a) — 

b) - 

c) - 

dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
,assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satiSfação integral aos compromissos a- 

—qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, ÁÉL 9&2 lyfiw/V\Q”JVQ dªº ,jcífíé
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ;” 

if 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E OULEURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE. 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUIEURA, 

E o GIIÃSIO SANTO AsTOBIO, DE COARAEIHA 

DO ESTADO DA EARAÍEA ,
, 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos CLAZª)2") dias do mês de @MAAXAJKAD 

do anO'de mil noveo tos e cinquenta eacwqfiilgfi Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e 0 gr* Salvadow 
Pereira Lina : 
representando o Ginêsio Santo antônio, de Guarabira

, 
do Estado d9 Paraiba , foi firmado 
'o presente têrmo de Aeôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19u7, concederá aº Ginásio 
Santo Antônio, de Guarabira

! 
o auxílio de Cr$60,006,90 (Sessenta mil cruzei— 
ro. );

' 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. ' 

“Mx M /



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-coª 
sígnação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
na a que se refere o processo n;h 73k/53 _,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
' 

assumidas no presente Acôrdo;
_ 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos tra 
balhos executados, ínstruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satiSfação-integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, ju $a @mAak/Jy43 ép& [a S1,



c.E.u. TQ/SS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
' © / 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE AcôRDo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUIIURA, 

E o COLÉGIO (INSTITUTO) IHACULADÁ coacEI— 

ção, na BARBÁCEHA 

Dº ESTADODE areas GERfiIS , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

*Aos Cnxwãíâ _ 
días do mês de QX/v/kxgg 

do ano de mil novecen'os e cinquenta eOVAÃ« “; Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o 5" Salvador

, Pereira Lima _ representando e 0015310 (Instituto) Inaculada Conceiçaº, dª 

Barbacena : 
do Estado de Rinne Geral: , fºi firmado 
o presente têrmo de Aeôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromiesos: 

Cléusuia primeira 

O Instituto National de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, qne regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôstâ de 19h7, concederé a‘, Colígiº 
(Instituto) Imaculada Conceição, de Barbacena 

. 

b . 

º auxílio de cr$330.000.00ft (Trezentos e trinta 
mil cruzeiros ' _f 

* 

. 

, A 
), 

cujo pagamento sera reaAizado per intermedio de agencia do ! 
Banco do Brasil no referido EStado. '

] Jtàsif qÉÉÉÉÉ E: 
*º* _ (



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-con 
signação n. 21 — alinea 27 — item &, do orçamento do Mínlg 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio serã utilizªdqnsgjqxecução do progra— 

ma a que se refere o processo ng3 7uu/53 ,do prºtocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nàcíonal de Estudos Pedagógicos te— 

rã poderes para acompanhar e-fiscalízar a utilização dos- 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progra 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oompng 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruind04o com documeg 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos &- 
quí assumidos como'condíção_para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado-pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, ” ébª— MM avº [C1 SL]



6.3.x. 72/53 

Duma-Emo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE © É 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG}; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o exxâsxo DA CIDADE BG teens 

DO ESTADO Em BAEIA ; 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos 
,@¢o£%1; 

días do mªs de 'PQKAAX/VNAD 
do ano de mil noveoe "os e cinquenta e qvvx/ ; go Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do‘ 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spinola Teixeira e 0 Sr. Salvªdºr 
Pereira Lima ' 
representando o Ginásio da Gideão do Conde 

A

, 
do Estado de Bahia , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá a<,Gºngªíº 
da Cidade do Conde

: 
o auxílio de Cr$200_ggo,ºg ( Duzentóa mil cru— 

zeiros 
. 

, 

A 
)ª 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

Mó, al.



"'x 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Clãuàula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-oqª 
signação n. 21 - alínea 27 — ítem.h, do orçamento do Min;§ 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; h 785/55 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
) . o o o " ra poderes para acompanhar e flscallzar a utlllzaçao dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

. 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, )) àkª xQNAAíVUkAV alº XCXSLT 

“& Q&A/AW (LMEM



C.E.x. 75/53 

. I: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Gª 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACÓC; 

“cos, DC MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E D GIRÃSIO são JGSÉ, DE PâRAIBÚXâ 

'Do ESTADO &. 350 Paulo , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

Aos KDX/ªb dias do mês de QNAAÍVKÁ/Q 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Qraeu , Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Ánisio Spinola Teixeira e G Imª Laura 9‘31” 
ee Tavares de Lyra (Irmã Gertrudes) , 
representando o Ginásio São JOSÉ, de Paraibuna 

_ & 

do Estado de 'Sao Paulo , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá aº 6185810 

330 José, de Paraibuna
, 

o auxílio de Cr$ iãº—999300 ( 
cento o cinquenta 

mil cruzairoa ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

T&ujtT CEÉÍ/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 — alinea 27 - item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
me a que se refere o processo n;h"126/53 _ 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Institute Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer_fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, 5 Oki. )(MWO W Nib-L, 

o% 
',\ 

rx 
Áumííéáye~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACGRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE _,STUDOs PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E :) enfiam SeaQRâDG canção DE mas, m 
Gamma . 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

E ( _ 

' 

BAIXO: 

, / Ã Aos Ãm/Íf uu'-<— dias do mês (19% 
do ano de mil novecentos e cinquenta e G , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e. Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e O ªr. mmªo 
Augusto da 311Va traíra 
representando a amém segs-eso floraq'io de Jam, do em- 
zeira , 
do Estado de SÉO'Paulº , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 

/ 
/ DO ESTADO DE alia Fauna ,

M

! 

sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, tag 
do em vista O disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.. 25 667, de 15 de outubro de 19148, que regulamentou a 

ª ' ªinísío 5a— Lei n. 59, de ll de agosto de l9h7, concedera aº 
guria Geração de Jesus, & tam—irc 

“
O 

o auxílio de Cr$)“ 59 903199 ( Glªm* KI}. ªªª“ 
zana ), 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 
'

, 
liª



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduelda'J—l_ // 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub-con 
signaçã'o'n. 21 - alínea 27 .. item A, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; 3 655f53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 

'ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: , 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acõrdo; 

b) _ remeter ao Instituto Nacional de Estudos'gg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebia 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
Gerais. 

Rio de Janeiro, Jªi/géã Iéªfêªª4ç4áíâg ‘££453§¢:} 

%%Ãx/«Ãew/ 
'“ %%%&, '

/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ON AL DE ESTUDOS PEDAGÓGI 0 OS 

TÉRMO DE ACQÉDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE “ESTUDOS PEDAGÓGE 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a cortam um mm na atx—ema 
«. uma; 

O 
/ DO ESTADO ao são hole , 

, Hi PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

]; BAIXO:
' 

. L 
Aos Éu/Á (7 M días do mês de @awéo 

do ano de mil novecentos e Cinquenta e & , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
'tular e Professor Anísio Spínola Teixeira e o ªr. irllndn 
insulto do aih. From : 
representandoo 3015310 loot: ªnnhaaa dª lan canlolhª, &. 
amt; , 
do Estado de si:: hula , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
oidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59: do 11 de agôsto de.19h7, concederá aº 8915310 

In:». amam dº Em 0mm. & tamu: 
. . . 

&

: 
o auxílio de Criuoemamoo ( can :13. amen-on 

), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 
signação n. 21 - alinea 27 - item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processoza;5.68qf53 _ 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
ra poderes para acompanhar e fiscalizar a utilizaçao dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na cláusula anterior.

\ 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

' 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, %Áí %% MJ; . 

“<7íízªzºéâííílZÉZ//Çuoezauo57zª 

4 %%
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as'fâmo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE * 6.3.x.- 58/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Tmmo DE Acmoo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGÃ 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

_. 

E e swam) no ESTADO DE mam—sms - a; 
/ uma m: em {mama 

M DO ESTADO £10 Puma .: 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A 

BAIXO:

0 
Aos ‘3/uA;ojfi, días do mês de &eªz'f 

do ano de mil no ecentos e cinquenta e 'tb% , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ;; 
tular r Professor Anísio Spínola Teixeira e (33,5 gp'ªínªnâª. 
amante: de 80110 : 
representando o Gavin—na do Estado de Fem-abaca- {Haida do 

Sam mas ’ 
do Estado de Pªrnlnbuea , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista 0 disposto nas Instruções baixadas com O deore- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 1%8, que regulamentoul a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá aº Govârno do 

Estado da Pam—abuso - 311133.10 do Sam Mind: 
. , , 

º ªuxíliº de Cr$ 200.900,09 (nuances nu cm- 
aim , * 

) ' 
cujo pagamento será realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

%ágô'º ! 
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2. MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—con 
signação n. 21 - alínea 27 — item A, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução de progra— 
ma a que se refere o processo n. ªh255/55 . ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta . 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilizaçao dos 
recurSos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio ee compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi- 
mento do qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes publicos fe— 
derais. 

Rio de Janeiro,



~ 
C.E.M. - 62/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE EÉYUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUITURA, 

E A SOCIEDADE CIVIL MANTENEDORA DA Escg 

/' LA TÉCNICA DE cor-AÉECIO DE SÃO JOSÉ Dos 
CAMPOS 

, 
,bí' DO ESTADO DE SEC PAULO , 

641.3 « PARA A CONCESSÃO DE AuxILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos Hove dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e cinquenta e três , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o Sr. Armando 
Augusto da Silva Freire , 
representando a Sociedade Civil Mantenedora da Escola Têcní 
ca de Comércio de São José dos Campos , 
do Estado de São Paulo , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
oidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá & Sociedade 
Civil Mªntenedora da Escola Técnica de Comércio de São José 

dos Campos , 
o auxilio de Cr$;200.OOO,OO (Duzentos mil cruzei 

I‘OS ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

4.493]



MINISTÉRKD DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 3 - Sub-egg 
signação n. 21-— alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 3.7h7/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento do qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 
'

‘ 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1953. 

Claulquaãa C2L7f09$r 'gfi-1;ZV*‘ “k“;‘-



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO e SAÚDE 6.1.1. 6”; 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓG_I_ 

cos, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e waste amo micra, mm nu 
saum azul. mesmo m meta, 
seam-act; : cam 

;, 
D0 m untrue rum: , 

ª _ 

& 
;“àíª PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

E; ª 'BAIXO: 

Aos Qéííºãzíª- dias doénâs de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Éiªª , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o Fifi}. Jon; &. 
mama-1n '

, 
represent ando a comam mu mien, mane. ”In “em 

431711 Intituto « má», usa:-“nen . mem , 
do W Matuto Pod—nl , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele— 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

. 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n..725 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19m, concederá 8. «6033519 
mm Início, mentido ”hmmm-cun Instituto de 

Meio, musika. . mm. , 
o auxílio de Cr$ 308.606,00 ( rna-nto: na era- 
uxm ” 

, ) , 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

tpw]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ' 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 1 Consignação 5 - Sub*cog 
sígnação n. 21 - alinea 27 - item.h, do orçamento do Mªniª 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma-a que se refere o processo n; 8&515/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te-- 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização— dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cobol desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizados com o auxílio federal; 

o) « dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, //4(Í 
%% 

. 4%}! 

Mé» & /3J'i f\~



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE CDEOHD “. 68/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE E&PUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE AcmDo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓG; 

cos, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o animo SAGRADO couçxo DE Issue; de 
TUBARÃO 

'

a 

_ ,, D0 ESTADO do Santa Bataria: : 

> PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A- 

5 
' 'ª 

' 

BAIXO: 

Aos o.º'-Í días do mês de ªªja—«AL!» 
do ano de mil novecentos e cinquenta e 11L; , no -abinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o pªdre Iria-n 

_ 

Leopoldino do sons; ’ 
represent ando o Ginásio Sagrado coração de Joana, de Tubarão 

' ! 
do Estado de Santa Catarina , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá ao Ginásio Sa- 

grado Coração de Jesus, de tubarão , 
, 

L _ º auxíliº de Cr$» 90.000,00 (lovonta nil cru- 
zeiro, ),

. 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do gf 
Banco do Brasil no referido Estado.

.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. a 

Cláusula segunda 

A despesa áecarrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5‘1 Consignação 5-- Sub-oqº 
signação n. 21 — alinea 27 — item u, do orçamento do Minis 
têrio de Educação e Cultura Vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 1 761153 v,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para e recebi- 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

,derais. 

Río-*de Janeiro, .zº/ //-2 /J'3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Ç,E,x, .. 69/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA % 

INSTITUTO NACIONAL DE EsTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E asism sun TERESINHA DE EEACAICA 
"4 

X 

Lºg; DO EsIADO dº Pªm; , 

ª
à

4 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FGRMA A— 

E. ª BAIXO: 1 

Aos aº“; días do mês de GLLÃLQEL&O 

do ano de mil nOVecentos e Cinquenta e"ÍúLz , no -abínete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do
" 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t;
' 

tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e o Padre Irineu 
Leopoldino de Sousa :“ 

representando o Ginásio Santa Teresinha de Bragança 
' 

_

: 
do Estado de pªrª , , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- a 

cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19u7, concederá aº Ginisifi 
Santa Teresinha de Bragança

! 
o auxílio de Cr$159.000,00 ( Contº e cinquenta 

n11 cruzeiros , “ 
)ª

, 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do j 
Banco do Brasil no referido Estado. “ ; 

matª“,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5‘1 Consignação 5 - Sub—con- 
signação n. 21 — alinea 27 — item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; h 720/53 v,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer,fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) - 

b)- 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com dooumeª 

'tação fotográfica e balancete das despesas 

o).- 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satiàfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 
deraís. 

Rio de Janeiro, .É”! /’°7-/4'5 

w! 
a.) jm» (unia, 

/_ (7W: LWM A M.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE (É; ...ª. v %, 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

, ] E e {some 120 Image - amaze ammo 
çª criam; m emm m: Arª-zm exame. 

no EST ADO aº figpietto santo , 
_ PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A- 

BAIXO: 

Aos %%“ días do mês de 
' Aziª—Mãº 

do ano de mil novecentos e Cinquenta e'tíêà ; no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e o 3:. Eurico at 

33211.3;- seu“ , 
representando a Mmc da Estaria —- Ginásiº Afºnsº 8153510, 
fin am do him axim , 

do Estado d3 Eapirikfi fi‘flt‘ , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
oidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista 0 disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de I9LI8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19in, concederá aº Gªvª—”mº ªº 
Estacao — Ginásiº Armas mama, a; stead. a. um emu

x 
, 

_

! 
O auxílio de Cr$ 566.036,06 (Quinhentoe mil cm- 
xaàm ), 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

j 3,KI€



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
' 2.

I Clausula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba õ - Consignação 5 - Sub—oqª 

signação n. 21 - alinea 27 - iteml4, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; 5.579153 :,do protocolo

4 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

._.—.. Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

' 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo;

º 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos tra 
balhos executados, instruindo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 

%,;— 5,AA%,,,



MINISTÉRIO,DA EDUCAÇÃO E SAÚDE CCE.“. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACmDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O' INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOC; 

CCs, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

E 
0 6131310 côymo LEOPOLDO DE om no 

no cmo :

« 
E K ª 

, 
DO sumo 

a ””É 
,

i 

/ PARA A CONCESSÃonnDiEªª AUX LIO, NA FCEMA A- '

4 

E Í/éj BAIXO:
] 

Aos VfL/éº. ' 
«" días do mês de Mag/Ãº 

do ano de mil novecentos e cinquenta e ./'5 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Anísio Spinola Teixeira e o 

Guigui-aos representn o ºªinasio cônego Leopoldo de Carne do 810 Claro
, 

do Estado de , foi firmado lisas 69:31: 
o presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
oídos os seguintes compromissos: 

Paar. Earle
, 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de l9h7, concedera aº GI 810 c°_ 
nego Leopoldo de Carmo do Rio Claro 

o auxílio de Cr$ ( 
ZOO-000,00 Duzentos :11 cru7 

0:30rº pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. / 

“'s-272“
i 

w“ #m“- _,.,,._ : ».W



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 % Consignação 5 - Sub-cog 

signação n. 21 — alínea 27 — ítem &, do orçamento do Minis 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

GlâuSula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n.'h Iza/53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior.f 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada_com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos.Eg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documeg 

tação fotográfica o balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
o) — dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro,7QâZ já lá“-2% MG 

6%W1DWV WWF/% “bªhiª ªªi /CºwLe(—º
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
* "'fªFETjÍ'tgf 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE "ESTUDOS PEDAGOG; 

COS, DO NENISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a mpsmmé semana:. DE gamma,“ 
mm m mn, amavam no amiszo 

j ns ALAGOIHBAS
_ 

DO ESTADO da 533m: ., 

[6+ PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A 
l 

BAIXO: 

Aos Vlubiª Z óªªpº4 días do mês de Xiªºªªºyéíbº 
Vdo ano de mil novecentos e cinquenta e Jvã , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o hr.redro Burti

, 
representando a Prefeitura Kuníelpal do Alagoinha: 

, : 
do Estado de Bahia , foi firmado 
O presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de EstudOs Pedagógicos, ten 
do em vista o àisposto nas Instruções baixadas com o decre— 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n; 59,—de ll de agôsto de l9h7, concederá q Profeitura 
Iunícípal de Alagoinhas, do Estado da Bahia, mantenedora do 

Giniaío de Alagoinhas : 
º ªuxíliº ªº ºªaoonoopo ( 932mm m CRU- 

ZEIROS ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

' . 

Clausula segunda x 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduZida 

da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-con 

signação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n; 5 502/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

_ 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 

mete a: 
a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
c) » dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraís. 

. a 
Rio de Janeiro, .;ÍxZ-áiz
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MINISTERIQ DA EoUCAcÃo s SAÚDE 
'. 

C oE—M— ' 6‘6/5 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E OULNURA «53— ,.uªçç 

INST ITUT 0 NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS
* 

L.... 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOq; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o GINÁSIO PAN AMERICANO DE AIMORÉS 

; DO ESTADO de Minas Gerais , 

“ay 
'71 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FQRMA A- 
] BAIXO: 

.-__...__ç_s 

Mªgal-_:

. 

I ' 
,»

l 

Aos “je ÁJ'KJ días do mes de
; 

do ano de mil novecentos e cinquenta e diª , no Gabinete 3 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o Dro Ary de AE 

drade Prata »

, 
'representando o Ginásio Pan Americano de Aimorés

, 
dº Estadº de Minas Gerais , fºi firmado ! 

o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- ' sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá ao Ginásio 
Pan Americano de Aimorés" 

& , 
o auxílio de CHÉZO0.000,00 (Duzentos mil cru— 

zeiros .), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida 
da dotação consignada na Verbs 5 ; Consignação 5 — Sub-cog 
signação n. 21 a alínea 27 -Qítem.h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

.\_ 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- ' 

ma a que se refere o processo n.'3 559/53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer,fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e'cubal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com dooumeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 02°2- Á %% MG 
L/ 039% 

% 
aa fume 34272
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Gogol. &”3 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE EÉTUDOS PEDAGÓGICOS
% 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOc—I 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E <3 «mm ele :ele m em 
-_4

~ 

. ã ] DO ESTADO &. um em '

, 

4 
63. PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A- 

F BAIXO: 
_ 

. 

' 

_

q 

Aos 
' 

62.9 días do mês de ºf»: cou—Á» 

do ano de mil novecentos e cinquenta e "É.: , no Gabinete 
'do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t___i 

tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o Mªr. xm 
hmmm &. m , É 

representando e Bªtista “o hie da m 
a ( 

do Estado de um. Gerais , foi firmado
* 

o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos:

, 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas cºm o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19h53, que regulamentou a 

Lei n. 59, do 11 de agôsto de 191e, concederá :3 5136.15 
sie «raio dª uma ' 

o fã 
o auxílio de Cr$ “mªs ( ªim .11 cm- 
to: — >.» 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 4 

Banco do Brasil no referido Estado. j



MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO a SAÚDE 2-0 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 % Consignação 5 - Sub-cog 
sígnação n. 21 — alínea 27 — ítem.h, do orçamento do Miurª 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 

_ 

do protocolo 
. , _“ mam: º 

do Instltuto Nacional de estudos Pedagogícos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos; em qualquer fase da execução do progrª 
,ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta— 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

, 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acordo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das _deepesae 
realizadas com o auxílio federal; 

c) « dar satíàfação integral aee compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais .

, 

Rio de Janeiro, lá //ê/d'i 

l /, h. 
'

, “£“
/"



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ªjª .. m3 “@EMEE: 

wª“
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO, ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQ£_ 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a mmmczmas mam -o; 
mm mm x mm 

&“ PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A- 

; & BAIXO: 

Aos édéédé544z’zf’” dias do mês de ézéfigh”“"¢£;"’ 

do ano de mil novecentos e cinquenta e VfB , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e o Blyfltado 30;. 
Meo do W 

x

' 
representªndº a hafnium michel do Moni ‘- ªuxílio 
31h!“ da Amªnda ' 
do Estado de , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
oidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n..25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Leí n. 59, de 11 de agôsto de 19m, concederá a pug-um. 
Weird do Moni-6153110 muito de Arruda

! 
( mw» :11 em 

nim . , , ,. 
) ' 

cujo pagamento sera realizado por intermedío de agencia do 

O auxílio de Cr$“) 590.600,00 

Banco do Brasil no referido Estado.

ªo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E sauna ªªWWu-ariª' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
”da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Subecog 
signação n. 21 - alínea 27 .. item L;, do orçamento do Mini;1 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n. 5,716;53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Insrituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
râ'poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

nmte &: 

n..— -\ “AA___A. ,- 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 

b) _ remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgíoos circunstanciado relatório dos trª 
balhos-executados, instruíndo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) » dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes-publicos fe- 
Gerais. 

Rio de Janeiro, !, ;Z,£% “Q&íç264àº/íííº dákpíâõç 

’éé;;%:fiéz:;4Q5ivégwa42<a5749 

//f@0d*fl



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE engole-MB 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL E ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e saiam a. me, a ,msm 

DO ESTADO de muco , 

“0 PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A'- 

É 4 BAIXO: 

Aos cªâ<ãezélªªiíL días do mês deóªá494“*ªááíªº 

do ano de mil novecentos e cinquenta e J”3 , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o Fiªt. lianul 
d! Pb!!! lbtto 
r 3 pr 33 e nt ando º 9535,19 mªnco, do Petrolina

,

, 

do Estado de "rfillhfifi. , foi firmado 

o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
A I 

Lei n. 59, de 11 de agosto de 19m, concederá ao ªinsi: 
B. nose», d. Ectreiann 

,

O 

o auxílio de Cr$ 50.999,69 (Mtº: . «:t 
:11 email-us 

. 

), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
. 

Q)— 

&!)

,
. 

“Am.—-
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Aeôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 & Consignação 5 - Sªb-092 
sígnação n. 21 - alínea 27 — item.h, do orçamento do Minªs 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo nw 3.1h3/53 _ 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

mete a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

“Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 

a) - 

b) — 

c) — 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satiàfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

depuis. 

Rio de Janeiro, /7,Í(e A&/j 
t4ã2;;bo€%qaf7/ A&zwazA—«f/ 

%% 2,5 ía». gear—nf



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE e E I %% E I I . " =* 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGI C OS 

TERMO DE Acanac ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos-, DO MNISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Eo amam ms. A, :3 "mx 

DO ESTADO m axo PAM , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A- 

BAIXO: 

Aos [42 dias do mês de %% 
do-ano de mil novecentos e cinquenta e 1/3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t_i 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o !*..e Irineu 
Loopaláíno do ªcusa _ ,

' 
representªndº » amino l.s.'mmm, de mi

a 

do Estado de ªº Pulo , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos:

& 

Cláusula pr ímeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com () decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a 

Isin. 59, de ll «de agôsto de 1911.7, concederá ªo ªin'asia 
1.8. Auxílíndert, dª Ehpi 

.- 

' , 
. & 

'º 
o auxílio de Cm 100.000,00 (em mil anna:-a.

, 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

( '

K ªjº
u

4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

da dotação consignada na Verba 5 _ Consignação 5 - Sub—coª 

signação n. 21 - alínea 27 - item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; h425h/55 _,do protocolo . 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te- 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos ª 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 

a) - dar pleno e cabal desempenho as Obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
'dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeg 

tação fotográfica o balancete das. despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
c) - dar satíSfação integral aos compromisSos a— 

qui assumidos como condição para 0 recebí—* 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraís. 

me de Janeiro, /7Á %%%&/”Ás %fã 

!*. ff'J&4:&AL&A AVfiV/4JJLLZ_ fix; (Lg/L4_\‘
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 3.3.3. " 27/55 
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« 

\nst: 

1451"" 

d”

, 
NENTSTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

e O 
TÉRMO DE ACGRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

«::» 4 , 

' 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCg 
A 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E . acumulam snmwzcmx. Em" Bam 
:: axo mm 
DO ESTADO dº ºu,; , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO,'NA FmMA A— 

BAIXO: 

Mm J£Q3€444*v (Stigmadome’isdo‘42,‘jz'za'fiwazl’u 

do ano de mil novecentos e Cinquenta e DC; , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e C) Btpfltada 
fails Baraaata , 
representªndº: amam—e. Wim-1 rum Brito e. sao ªs 
nodito «

: 
do Estado d8 º.º'; , foi firmado 

o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 

cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas InStruções baixadas com o decre- 

to n. 25 667, de 15 de outubro de.l9h8, que regulamentou a 

Lei no 599 de ll de agôsto de 19h7, concederá a Bººt I I 
mmm run-1n mm & sao-mto

! 
ílí rª o aux 0 de Cíbsªkººº'ºº _. (6! ª t. ”‘1 ,) 

mm . , A
' 

_ 

qo pagamento sera realizado por intermedío de agencia do
_ 

Banco do Brasil no referido Estado. .//

.

,.
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Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—cog 

signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

ClãuSula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n; 5.786/55 “,do protocolo 
»do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. ' 

Cláusula quinta , 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

, 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeª 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) » dar satiàfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro,g/éãj4



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE » c'z'x' " 52:63 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE “STUDOS PEDACOCI 

. COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a amine mmc, as m axle 

,' 
j ,, DO ESTADO ao Santa ªutua-m , 

;, “+ 
. PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FCBMA A- 

BAIXO: 

». 

Aos íÉ&bÇUÉíª— _ 

'días do mês de ªéªãª' 
do ano de mil nove entos e cinquenta e ‘72:; , no 'abínete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e oFreí Tarcisio 
Tompel : - :, A - representando . 8233810 ªno Jogo, &. !hrte unico 

,

, 
do Estado de Santa Gataríni , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com O decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de l9h7, concederá &. Ginásio 
sãº Joá, de Pªrto We '

, 
o auxílio de Cr$ 88.506,09 (ºitenta .11 causai— 

2'8 ): 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 20 

mete &: 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Aoôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-con 
signação n. 21 - alínea 27 - item h, do orçamento do Mínlg 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

ClâuSula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma e. que se refere o processo 11,3%; ,do protocolo

' 

do Instituto Nacional de_Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

a) - 

b) - 

c) - 

dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satiàfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento do qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, /J'//62//'.5 

,(”; 
. ; 

Á/ V3 

, M..,_w——.____—_e-_,_l_- o--. , , ..,, . - ,,.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

COS, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a msm comma, DE COLO 
x 2 “a”,—J 

& 
”' 

D0 ESTADO de Hsranhâe , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA cm A— 

BAIXO: 

Aos Mí días do mês de “%d—”á” 
do ano de mil novecentos e Cinquenta e ,];31 , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tj: 
tular —_Professor ânisío Spinola Teixeira e o gr. Jorge 
atom-y de: Santa! , 
representando » &ínâsia Caâoense, ãe CodÉ

, 

do Estado ao nag-mags , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial,. em que foram estabele- 
cidos os seguintesoompromissos: 

Cláusula pr ímeíra 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista ordísposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n., 25 667, de 15 de outubro de 19,48, que regulamentou a 

Lei n. 59: de ll de agôsto de l9b,7, concederá ao Gínígío 

cmioensa, do Cadê
' 

A..— 

o auxílio de Cr$ 569.369,36“ 
' 

(Trezentos 19.13. ern- ‘1 

aims ,. 
)ª 

.] 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do '. 

Banco do Brasil no referido Estado. /
' 

399 
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mms—reélo DA «EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5‘2 Consignação 3 - Sub—con 

signação n. 21 .. alínea 27 .. item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n.' 3.655/53 _ 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utiliZação dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

. 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. ' 

Rio de Janeiro,



I“ 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE GJ.K.— 56/33 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E » «miam mamºna. rss wwfisn 

XXX 
93 

DO ESTADO de mas Gerais ,
\ 

É 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A- 

,, BAIXO: 

Aos auê-á días do mês de 61/2409 ão 
do ano de mil novecentos e cinquenta e ,JÉZQ , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira eio BE. 3935 Era: 
steering Filho '

_ 

representando & aínãsís Mensal de emmzúa
)

, 
do Estado de xm; sem: , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: ' 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 
Dei n. 59, de 11 de agôsto de 19in, concederá & a ªínâsio 
mamei de ªmanita

, 
o auxílio de Cr$ 193.609,8(3 ( Gem rail crumima 

v ), 
Cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. ///

%



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub-egg 
signaçã'o n. 21 - alínea 27 .. item L;, do orçamento do Míníg 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

0 auxílio será utilizado na execução do progra— 
me a que se refere o processo n. hoh51/53 

_ 
,do protocolo 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer_ fase da execução do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

. 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeª 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) « dar satíàfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro,%



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE c010,.“ 6%; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUImURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o exams mm macs: na Ren—w; 
/’ Sli 

“, \ 
lg DO ESTADO an “a; -

, 
% PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

(.:. 'á “ 
A' 

! AOS ªªª dlas do mes de ª“É%<ªª”ªãí) 
f do ano de mil novecentos e cinquenta e ,J€24 , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Anísio Spinola Teixeira e o pr, Jos; Par. 

sifal Burma ' 
representando & Bâníaíe Hínaenhar Tabosa de Korn—Russas

: 
do Estado dºg,“; , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá && Ginásio 
[me:—zh»: tubos: de Eau—inss»

, 
o auxílio de Cr$ mamªe ( Gente e trinta mil 
cruzeiro: )' 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

4 
3.2»! /



2. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-coª 
sígnação n. 21 — alinea 27 » item.h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
me a que se refere o processo n; 3ªª7ªf55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

, 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral dos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 
,; A» 

pi 
' 

;;;;LAAIZÉÍ;€É»6 

Más/%ÃW/M



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E. SAÚDE col-1.41053 

MINISTÉRIO DA EDUÓAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL E ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA; 

/ E o mmm memo um nom 

;ç'Ó 
5 ”f ' D0 ESTADO &. mín. , 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXOà 

Aos MÁ días do es de éwá 
do ano de mil novecentos e cinquenta e , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e 0 Fiat. Iriª.! 
1199014389 &. Bºll. ' : 
representando & Emnílíª Bulosíinc Phªi. lolºl

, 
do Estado de. min , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a . 

Lei no 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá & º 6133319 

Salum har- nan:
O 

o auxílio de Cr$ 129.000,89 ( Cinto . fiat. lil 
emu“ ) ' 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.
' / tª“ &“

A 

MIA‘

_.



2. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDÉ 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—con 

signação n. 21 - alínea 27 » item &, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de l955._ 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
me. a que se refere o processo n.'h.361/53 . ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo—o com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c)ª— dar satiSfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 

77. MJM Aval Z/



“MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Col...—117,53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUBE-URA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE AGORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o uniam “anm_mmes, ml mm 

, /\ 
% 

DO ESTADO do g."; , 

Y/ 
'- PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A- 

BAIXO : 

Aos (SM/Ã ' dias do 255 de %%%& 
do ano de mil novecentos e cinquenta e , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o fhdr. Iran.“ mum: de Bona 

'

, 
representando a canine emu Mam, mªcacão: ran-pon 

. , 
do Estado d. º.”; . , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.. 25 667, de 15 de outubro de 19h83, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá a 3 513531“ 

Cristo Manter, a me: Pm
, 

º auxílio de cr$ 5a.m,ae < cms-at. .11 m- 
nim: ): 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

aªª—



MIMSTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

A des 

Cláusula segunda 

pesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub-oqª 
signação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo ngu4368/53 _,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

O Ins 

Cláusula quarta 

tituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete a: 
A ent 

a) - 

b) - 

c) — 

Cláusula quinta 

idade beneficiada com o auxílio se comprº 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 
dar satisfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como-condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos-poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro,

~ 
. '\ . u% , Mica“. ,

//



llTEr—uo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 33—30-3353 

MINISTERIO DA EDUCAQKO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE E&TUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE AcmDo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓG; 

cos, DO MINISTmIo DA'EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Eo 6111819 me Amma, m cmxçxo 
DO mn 

4343 / DO ESTADO do he; , 

If; PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A— 

BAIXO; * 

Aos “4 dias do mês de cÉu/xá 
do ano de mil novecentos e cinquenta e º 

, no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e oihdrl Irineu 
leopoldina & Em , 
representandoe Maisto Bunte 11mg, dc Conceiçãº do m— 
“In , 9 

do Estado de Pun , foi firmado 
o presente termo de Acôrdo Especial, em que foram estabele; 
oidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de l9h7, concederá aª*ºín:81ª 
Santo liberta, do ªmigãº de mas 
o auxílio de creamawma (“trocentos um 
muito: ) , 
cujo pagamento será realizado por intermédio ée agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

,;/ 

Ald, 

jiu 

..!!! 

n.. 

_ 

"A“,

J

_



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

“Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da_dotação consignada na Verba É — Consignação 5 - Sub-cog 
signação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo nw #0372l53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta_ 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

_ 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgieos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

o) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro,



E 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 6*‘JQ- 5963 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOOI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUITUEA, 

E a momma animo manner. a 
Ilflfilla II IIfiPHISABILiafiBI Ezllzsn: 

/ Do EST ADO de- Goii: , , 

UN:» 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A-E

ª 

{fig 
" BAIXO: 

i * 

Aos a4XÉí' duas do mês de aí/ 4ªVª€g 

do ano de mil novecentos e cinquenta e , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, doa 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tªí & 

tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o 3r. Wilsºn 
& 

'

.

% fume: , 
representando a Genperativn 5135510 Iunícipal ée Ihhuaas a. 
kombat“. um ,

* 

do Estado de Goiás , , foi firmado 

O presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 

cidos os seguintes compromissos: í 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com O decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19MB, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agasto de 19u7, concederá a fleoperattvu 
We» may). a. um; a. hsmumnaaac mxm

, 
o auxílio de Cr$ %%%& (“instantes mil era- 

aoirna )’
! cujo pagamento sera realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

y



fi 

. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e SAÚDE 
" 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub-cog 
sígnação n. 21 - alinea 27 - item.h5 do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na exeeução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 5055ªf53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

_O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te- 
rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

' 

a) — dar pleno e cabal desempenho às Obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;

. 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

0) - dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. ' 

Rio de Janeiro, 

> f,”,j \ ' 

. /' 
(I b“ Ãn—á/t “7;7L1,-—1 & 

__ 

.__l_l_._. 

...A 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE c.!ª... K7753. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ssTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E & «miam em: em , ameis usem; 
se saíam mm mas as mas, as e; 

, 
DO ESTADodn Santa catartna , 

fi- PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

“q;/£ sem 

Aos ªª./“4 días do mês de %%%& 
do ano de mil novecentos e cinquenta e M , no Gabinete

' 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t_:_t_ 

tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e 082. Jeªn I. 
spam-15.34 

* 
, , 

represent ando o Ginásiº Santa cruz, secçªº Basculante. ao 61- 
35316 Seg:-mia Gangª do km. dt 6mm , 
do Estado de , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19148, que regulamentou a 

Lei n. 59: de 11 de agôsto de 1911.7, concederá aª'ªíªíªiª 
Santa em, moçãº mmuzm de sinªis me cºração e. 
Jesus, do ºncinha : 
o auxílio de Cr$ 33.990,00 ( ºitenta 111 crani— 

m _ >, 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

~

/ 

..e; 

.A. 

.as.
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MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coª 
signação n. 21 - alinea 27 - item u, do orçamento do Mínlg 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
me a que se refere o processo n;à,555/537 . ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete &: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 

&) — 

by- 

c) » 

dar pleno e cabal desempenho de obrigações“ 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg_ 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satiSfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí- 
nento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, 

NADA“
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MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
, 6.2.3... 58/53 

MINISTÉZIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE AcmDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOGI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o condom Mªmma, DE PARNAIBA 

' 

A DO ESTADO ami , 

Ç PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA cm A— 

BAIXO:
' 

Aos cªáªá; días do mês de cªgefauvzãL. 
do ano de mil novecentos e cinquenta e .1425 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anisio Spínola Teixeira e czªr, Guilhnrnn 
5913211119 Ranzm , 

representando (: caligie Paraibano—, de Parnaiba 
. , 

do Estado de Piauí , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentOu a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá a º Cºlégiº 
Parnaibano, de Parnaiba

, 
o auxílio de cr$“ www-.ao ( Sessenta nn cruzei- 

rºs , , h 
)’ 

cujo pagamento sera realizado por intermedia de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

i 

€£$ %!& 

“"—wªy“



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE , _ 

' 2. ~ 
Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 .. Consignação 5 - Sub—coª 

sígnação n. 21 - alínea 27 - item h, do orçamento do Minig 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

0 auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; hmàl5/55 

_ 
,do protocolo 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos; 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. ' 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos tra 
balhos executados, ínstruíndoeo com documen 
'tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro,



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 6.3... - 514/53 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Tame DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

, o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

— 008, DO MINISTÉRIO .DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o «misto um armou as mz, m- 
BABIRA 

J 
, 

DO ESTADO ªª Fªrª!“ , 
»f x 

// Mª“ ' 

PARA A CONCESSÃO DE AuxILIO, NA FCRMA A- 
L) 

- BAIXO: 

Aos .au/47 días do mes de aéáª—z/Á 
do ano de mil nOVecentos e cinquenta e 2524 , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e ºBr. ªªl'ªdºr 
Pereira Lina ' ,, . 

representando o Ginasio loca Senhor. da na., Gambit-
J 

do Estado as "º—Pªiªl — , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

161 n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederazzº 9139810 

lessa Sahara da Luz, ªssubiu 
. ' 

o auxílio de Cr$ ªº-ºººuºº (Boss—mta :11 cru— 

zeiro. ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.



2. MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-coª 
signação n. 21 - alinea 27 - item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953.

. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processoxl;àk151153 _,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer.fase da execução do progqg 
ma referido na cláusula anterior.“ 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: .- 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b)ª- remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documeª 
tação fotográfica o balancete das 'despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
o) — dar satiefação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 

%% 
“.ªtlas“ _



.* 

';“N'STÉR'O DA EDUCAÇÃO e SAÚDE 
6.3.3. "' 7/53 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TÉRMO DE ACCIRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGCC; 

cos, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 
v E n anemiª cxvn. E Gumm DE muss / mulatos E smug no aminº sto saxo 

gama DE emf 
, 1J3 Do ESTADOaªºgjª 

’ 

. , 

É 1 
ª PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A- 

BAIXO: 

Aos aol-á 
' 

dias do mês de %wá 
do ano de mil novecentos e cinquenta e ,452} , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo E; 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o g,. Wilson 
Tutu“. .

' 
representandº & mxm em:. & coxim-nl de Ensino: m— 
aine. :! 51mm do amino ªo João menu a. mi » 

do Estado de Goiás , foi firmado 
0 presents têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.. 25 667, de 15 de outubro de mas, que regulamentou a 

Iei n. 599'de ll de agôsto de 19h7, concederá & aªº1,d.â. 
em:. . Gultml :1. Emma: ªviáriºs a amass do ami- 
no são João Botica &. smi . 
º ªuxíliº ªº Crªp 150.960,69 

/ 

(ºm-zizo ; aime—nu 
mil cruzeiros >* 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

~



MINISTEmo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—coª 
signação n. 21 - alínea 27 - item h, do orçamento do Minlg 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo:1.3‘%§:/ ,do protocolo 
do Institute Nacional de Estudos‘Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução—do progrª 
ma referido na cláusula anterior. ' 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desemponho às obrigações7 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilie federal; 

e) » dar satisfação integral aos compromissos a- 
quí assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que/lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio do Janeiro, 

»! 

. ' çª!) ,” =54 ). «lá”/Wo m,r-f/’é.42f4_,yg{r an: a: 
,ª 

%* Jia 7%9



~ 
QINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

G'E'I. - 51/53 1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUlmURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

'TÉRMO DE ACmDC ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE “STUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e existe mm cercam,“ as 11—— » * 

' mm/ W * - 

if 1 
5' Do 33mm“ mu eat-mm , 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A—
ª 

BAIXO: 
K

; 

Aos 63944 días do mês de akák-«ío 
,

ª 

«' do ano de mil novecentos e cinquenta e , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o 8r. 3650 I. 
Santiago , 
represent andoo amine lawman cuscuz», a. “[Main

, 
do Estado de Santa 3331313! , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele— 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixªdas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19M, concederá ao Maísa 
Imaculada Canseiçià, de Videira

' 
oauxílío de Cr$ 79.669,06 

. 
(Setenta. 1:11 ensol— 

m )! 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. (

a



2. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub-con 
signação n. 21 - alínea 27 - item u, do orçamento do mantº 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n. 5.65QA53 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
râ poderes para acompanhar e fiscalíZar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Aeôrdo; 

b) — remeter ao Instituto NaCional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo—o com documeg 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) — dar satiSfação integral aos compromissos a— 
x 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualQuer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro,



~ 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 3.2.1.9 5%; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO pg EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o emigra mmo mx m m m, 
WES 

% Ã/ Do ESTADO 40 mt. Gaming , 
&& PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA.FORMA A- 

/ «' BAIXO: tf 
* Aos at; ' días do mês de à; f T 

do ano de mil novecentos e cinquenta e É;4 , no 5abinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular - Professor AnísíoÍSpinola Teixeira e o ªr.. 30:0 lo 
ªporidlíe , 
representando e amiga» ranma Santo. na. e. um, we:

, 
do Estado de Santa Catarina , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele-l 
cídos os seguintes compromissos: 

Cláusula 
' 

pr ímeíra 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, te_r_1 

do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 
to n.. 25 667, de 15 de outubro de 1911,53, que regulamentou a 
Lei n. 59, de ll de agôsto de 1%7, concederá ao 513.319 
Ihlíntne Santa nas. de Bali, In:—:

, 
o auxílio de Cr$ 196.600,00 

, (6— 311 crunches 
): 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do / Banco do Brasil no referido Estado.



2. 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

'Clâusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 « Consignação 5 _ Sub—coº 

sígnação n. 21 - alínea 27 - item A, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma & que se refere o processo n1'3.753f53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progng 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se comunª 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos cirCunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para 0 recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais.
' 

Rio de Janeiro, 

'bÁáÉZhí;âííLzãngàázbcí:7fª



~ cotª, "' m3 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE”

% O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

COS, DO NISTÉRIO DA EDUC ÇÃO E CULTURA, 

E 
ae:: Io mmcengoumu,m 

uma“ . 1 

DO ESTADO 
ão me ma. do um.

, , hab PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FCBMA A- 

É g 
BAIXO: 

'

1 

Aos óôiuágQr/Áóªã días do mês de'áªªªªª4áâª;
% 

do ano de mil novecentos e-cínquenta e ;fã , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 

3r. lancer tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o 
do Moire: hito ' , 

o 61125310 Sagrada cºraçao do Karin, do Sousa representando 
ra , 

do Estado deº 
, , foi firmado 

o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Rio Ciranda 69 Berta 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n..25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 
Lei n. 599 de 11 de agôsto de l9h7, concederá a 

ª Ginasio 
Sumac Coraçao da latª,. dc Insure

O 

o auxílio de Cr$ 
ªsªªºªºvºº 

( 
cintº e etnqlanta 

lil cruzeirº: 
' 

) , 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado.



«KX» 

MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—coª 

signação n. 21 — alínea 27 — item a, do orçamento do Minis 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

« 

AA,—A 

kwwmm"

II 
. 

. 

9......—

A 

j. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma & que se refere o processo n. àº3ªéf53 _,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progng 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: I 

a) - dar pleno e cabal desempenho as Obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documog 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento dc qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís.x

! Rio de Janeiro, éãf áí. ;vyr¢‘wf,-,1§ 225/425v_; 

vfltZu/kxé/gm



~ 
MalTemo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE eºs'l"hª,53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓC—lí 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E : enviem as Lineman 

_ 
V 

DO ESTADO do Pernanbuco '

, 

Wª” PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA mmm A- 
a \ . BAIXO: 

' '
' 

v - 

, 

— - 
l‘ . 

Aos bcéc4éL2 Aªbx7 dias do mês de Áírwumv4zíb 
do ano de mil novecentos e cinquenta e “JT; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicds, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o 8:. Salvador 
,f'Pereira Lina 
representandoo Ginásio de Limºeiro

'

, 
do Estado de PªmªªIWº , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de ag65to de 19h7, concederá ag Ginâsíe 
de Mirª '

' 
O auxílio de cas-smamwe (seu 3:11 cruzeiro: 

).: 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estados
'



3”) 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 _ Consignação 5 - Sub—coª 

signação n. 21 — alínea 27 — item h, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n. 3739Í53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te—ãw: 

ra poderes para acompanhar e fiscalizar a utilizaçao dos'ã 

recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta É 

A entidade beneficiada com o auxílio se oompqg 

mete a: 
a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 

*assumídas no presente Acordo; 
—b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, inatruindo—o com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
o) — dar Satisfação integral aos/compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, % fizz [ti!/fW/ÁAL'O Jª,/fj] /§ 

%/jãííer€ãqfâx ”64007747
/ 

'agí ªdhnwãm/ Çàwàxa» (ªlºe—



~ 
MNISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Gºª.: "' 59/53 

NINIsTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o exulaxo SARANDI - 

iifà DO ESTADO do Rio Grunde do Sul , 
ªª PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

—_ sí 
BAIXO: 

. & _ A 
ª ; 

Aos áªuviiílàááA dias do mes de ÚºTWQAº/ªºª 

do ano de mil nOVecentos e Cinquenta e. C'ô , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Eduoação e Cultura, presentes o respectivo ;; 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e o ar, Punlg 

Hinowa ' 

, 

- ' 
representando & Gínisíº Sarlndi 

- : 
do Estado do Rio ºrnada do Sul , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Iei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá aº Ginásio 
anraxdi ' 

. 
- : 

O auxílio de Gn$100.000,00 (Gen.—11 cruzeiro: 
_ 

), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MlNISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignàda na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-coª 
signaçâ'o n. 21 - alínea 27 - item &, do orçamento do Minis 
têrio da.Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n.» 5.621/55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
"dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deveis. 

,] 
Riº de Jªneirº: ªf JZ; law/au M)“; «3 

&«féá;ftíjâÉZZÁÉÉ/êãkwªªcfÉyªª 
_ ///
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IDA—INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE º.“.I, 'ªs/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E OULNURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

003, D0 MINISTÉRIO DA EHICAÇÃO E CUIEDURA, 

E a Soeíedadc banco Brasileira,” Milton; 
dora do ªmino . Escala lar-ml dos Santos 

J Anjos, do Juiz do Fora. 

7 

Wªx DO ESTADO 4.113“ mg, , 

V/ 
PARA‘A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A— 

BAIXO:

A 
O 

A, , A 
, ,, 

Aos DÇQVÁÉ € 4ª5º7' dias do mes de4vfiuxr<é;u 
do ano de mil novecentos e cinquenta e 5f; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anísio Spínola Teixeira e Ciliªr! Inri; 
Blandinn. , 
representando a Sºciedªde France Brasiloírn, muntenndora 

do 31235310 . Ewen Nomi dos Santos Lajes, do Juiz ao rm. 
do Estado de Ilha: Gerais , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele-i 
oídos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n., 25 667, de 15 de outubro de 19h33, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19147, concederá aªººíªªªª! 
rumo Bruno:-ln. mantenedora do Ginásio . Encol. Som]. 
da: Santos Anjos, do m: de Pan

O 

o auxílio de Cr$ ªlº—099190 ( Wt: :11 cm— 

airo: ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
' 

’6... 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coº 

signação n. 21 - alinea 27 — item A, do orçamento do Minis 
têrie da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
me a que se refere o processo n; ha273f55 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos gg g 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª ' 

balhos executados, instruindo—e com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) » dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para e recebi- 

Imento de qualquer novo auxílio Que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes publicos fe- 
derais. 

f.” 

59 f ., ,« ,, _ ,Rio de Janeiro, ,” f 277 Jªfa, .Íªw' wtafã'j'f
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ' Col.:. - 113’s} 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOQT 

003, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA,. 

E . scam: gamut. assuma mó— 

«mano SEME sie mnôsma 

4/40 
_ í; , .: DOESTADO 419.310 em. do a:. ," 

»- PERA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos ”(Já/lªw dias do mês (19 

do ano de mil novecentos e cinquenta e ti} , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular -ÁProfessor Anisio Spinola Teixeira e (mpg, 1.3.9 ª! 
tra — 

,

' 
representªndº & ªcenando cultural Isl-unison” Prá—usina 

Secundária 830 Jorâninc .

' 
do Estado dg 31° Grando do Sul , foi firmado 
o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele-. 
sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá & 30619534. 

cultural «Strani—onu Wino Secundário 830 Jax-$ano 

o auxílio de cr$ 75.900,99 ( setenta . cíneo 

lil cruzeiro: , 
& 

, ,. 
), 

cujo pagamento sera realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

. A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—con 

sígnação n. 21 - alínea 27 - item.h, do orçamento do Mínlg 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

me a que se refere o processo n; V,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Égdagoglcos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer_fase da execução do progng 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: a 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
. 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados; instruíndo—o com documeg 

tação fotográfica o balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
o) — dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, áâãºfª ,áfYQKLAÁZLO Jâa4íãgq 

º/ábufmfá/ánáw/ 
%%%&.Lu
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Inn—37. 

6.3.1. hq/ss 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

“ªnna

9 
,.» 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQI 

008, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E & ESGGLA fioRuAL E GINÁãIº ueesà EEEEOEE 

nas Deusa, DE EIO Jazo DEL—REI 

* ªª o E T O
' 

NÉ 
“ D ªs AD do Kings Gerais º 

\L. ªª PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

' . 

'
A 

Aos ºçººif € “***“ªº días do mes deáªanxueaííã—a 

,do ano do mil novecentos e cinquenta e' OQ; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional do Estudos Pedagógicos, do, 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e Dªw; Antãnio 
Vilamaranto Haves Rantoiro ’ 
representando a.Eacoln normal 6 Gin§sio Kass: Senhora das 
Dores a 

do Estado de Elna: Gerais , foi firmado 
o presente têrmo do Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes comproúissos: 

Cláusula primeira 

'O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, do 15 do outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto do 19h7, concederá a Escola Hor— 

Ial & Ginásio Bºssa Senhoru das Dºres, ãe São Joio del—Rei
, 

"© auxílio do Cr$ 300.099,00 (Erezontos mil cru- inhrghfllfl 

toiros 
% 

): 
cujo pagamento será realizado por intermédio do agência do

; 

Banco do Brasil no referido Estado.
# 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
, , 

_ a Jªªíf ,. * 
ª 

I," ' 
Cláusula segunda “TE-(Pª / 

A despesa desorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 —,Sub-cqg 
signação n. 21 — alinea 27 _ item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n..5 855 3 

, ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer,fase da execução do progqª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compfié 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;- 

. . 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documog. 
tação fotográfica o balancete das despesas ' 

realizadas com o auxilio federal; 

alle-Lcmol—mmgM-LL; 

«..e; 

.»_.. 

,. 

A...) 

A. 

EA... 

»» 

«:.

x 

o) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento do qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Riº de Janeirº, ké MG 
. 

. 

, ;
' 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 6.3.1. ." W55 

NEENISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

J 
TÉRMO DE AcmDo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE m‘TUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MENISTÉZIO DA EDUCAÇÃOE CULTURA, 

b 
o amaro ªum 3mm AW“ 

mcmqmmmmmAm. 
m ªº FEM 

PARA A %%%& Smam, NA FCRMA A— 

BAIxo- 

Aos Miz dias. do mês de ºf:—MÁ» 
do ano de mil novecentos e cinquenta e % , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respective tg 
tular — Professor iãnisio Spinola Teixeira e o 

. rm Eram
, Wª Sm 

e Ext-omite ”Em sªmbou man-amª a:
, 

&“ Filhª—* ª ªº“ Mi*-ªmt %*fªãºâaào 
o presente têxãªMr-do Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto. Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19113, concederá a 03.1t 
”Sm: W ªuxiliam” da am an Filha dª I; 
e ªº ª “ªº

< 

159.000,00 create a em“, acme será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE
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Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—oqª 

signação n. 21 - alinea 27 — itemll, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auXílio será utilizado na execução do progra- 
me a que se refere o processo n; ’3 _ 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos edagôgicos. 

Cláusula quarta 

. 
o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização idos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:' 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;

4 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com dºcumeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxilio federal; 
o) « dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxilio-que Ihe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 990 ale. WA vª 7/9/3.

/ 

421.4. (. MW Va « 1, »,
44



MINISTERlO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE G.;.L—Sh 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOQI 

cos; DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e 3131319 axo :ass as ALAªDA casaca 

W" 
A v 

E DO ESTADO“ ªmi“ , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

, f 
Aos U/ººá'º Wdías do mês de“ 

do ano de mil novecentos e cinquenta e 1/3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
* I o o º tular Professor M11310 Spínola Telxelra e o Dr. P. I 

not}. a. amu Imo: ' 
representªndº o ªíniaío sic assi do alascª ªr—ªªª

, 
do “Estado GFPmiba , foi firmado 
o presente tez mo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederão oªínício 
Sie Jon ds Alison ªrando

'

O 

o auxílio de Crfki ªtãº-ººº ºº Mto. . 613M“ nil crusairos , 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

M”



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente deste Acordo será deduzida 
'da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—oqª 
signaçâ'o n. 21 .. alínea 27 .. ítem L;, do orçamento do Mínig 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1953. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizaiâ na xecução do progra— 
ma a que se refere o processo n; " “,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer faSe da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. ' 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

, 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
aSsumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas cem o auxílio federal; 

o) a dar satíSfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe vónha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro,0242£ª ÉãrrªºªVªZLº aékafi{%@ 

Lwyáºªófgºpi' 

x/7/(x WW vªe/04 «WWW/[30%



MINISTÉRlO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE . G's-'É.“ W 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o saíam sto um scams, mm 

Í g 
DO ESTADO do mui , 

E 4 
% PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA ECRM A— 

BAIXO: 

r .
/ 

Aos 'l/fª'jíªªW—ººdias do mês de 
do ano de mil novecentos e cinquenta e x/ã , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t_i 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e our. mm 
ª. ianzíní : 
representando o anistia sip Luís Bonanza, Permita

, 
do Estado Cb Piauí 

_ 

, foi firmado 
O presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas cóm o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19m, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agasto de 191% concederão. &ínásia 

ªio Ini.: Gºnzaga, Mih
, 

o auxílio de Cr$ 69.900,90 ( Sessenta 111 em 
neira: ' )' 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. m'ª"-



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—con 

signação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra—' 
ma a que se refere o processo n." gym/Ag , ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satiSfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais o 

Rio de Janeiro, %% MG 
/’/ [”à

£



Mims-remo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 903080 "' 22/55 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

_ 
TÉRMO DE ACmDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

COS, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o amaze Em: Imam a: pulam 

4‘3»! DO ESTADOªmh 
'

, 

E 
1 PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos ”'“/Éêw—fc—o dias do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e vá; , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tuler - Professor Anisio Spinola Teixeira e o Sr. Antania- 

maids rm» . 

' ' 
repreeentandoº ªinilíªªsªªº d'hbmgu eu Bilaâpnlíl

L

a 

do Estado de Goli: » , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá & o ªtuªnte 

Join (3‘ am an Bimâpelu _

a 

. a,, 
ª '

_ º ªmº““ ªº ºrª“ 1m.aoo,oo ( can mil omo-am:)-
! 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

% 

_MJ'



MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

'A despesa decorrente dêste Acôrdo será dedutida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coª 
signação n. 21 - alinea 27 - item.u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Clãueula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n.á 3 

,do protocolo, 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprgt 
mete a: 

.

ª 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como Condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais . 

Rio de Janeiro, 274% MJS; 

O! .
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E.CUIEURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO-NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQÃ 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Ea“ESCi’ LA WMC‘E‘ m. swomsçae Blª 
ms SAW” DA ÚWA Effª-ima 
& 6mm magician 

Dº EST—wºe; 22m. emu » 

PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FCRMA A— 

BAIXO: 

Aos Má días do mês de 

do ano de mil noVecentos e Cinquenta e 7:2, , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tj: 
tular Í" Professor Anlslo Spínola Telxelr-a e oi’adm Ir!

) 
Le ol mãº““ Mªnª : ”Each. Bragªnca” & 6mm an Inti! 

J ª i I 
.o 

do Es %%%- dªe“ G F ª 
, foi firmado M WI 

0 presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
cídos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá a “ªngola , 

sinos“ da (ªw—BW &“. III-KI emm an emit PM
O 

' . &

, 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

%. 
(94 

A. 

”...na. 

ªs.-Wma”4,A..;.s«-..=us_.._...os“.A“.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida 

da dotação conSígnada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 

signação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do prograê 

16%; 
do Instituto Nacional de Estudos edagogicos; 
me a que se refere o processo n. ,,do protocolo 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progra 
_ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se compng 

nmte a: 
a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos tra 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
e) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para e recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, azº 66V— Woºl)“; aew!. fªi/3. 

vam/% 
'f'T“ fl *WN“NX um(dk «L&M__



mms-remo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 0.3.l. . ªªª & 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO QE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MNISTÉRIC DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E
. 

o SWIG mmo m me”, ª P; 
aaaxnana 

DO ESTADO e. “% Paulo ' 
PARA A CONCEss o DE AUXILIO, NA ECRM. A— 

BAIXO: 

Aos (DÁAZZÉf dias do mês de ºadrueuaéªa 
do ano de mil novecentos e cinquenta e'ZZQZ , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do— 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o 

Plax—:Irtnuu 

as ªºs“ ' 
a umª sauzm ”hm amo” a Pinatubo

, 
do Estado de - , foi firmado 
o presente termo ãe icôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de 19h85 que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de l9h7 concederá a 
' 

. 

' ªmiga 
silencing "Dm Bonn“ dc Piz-ahªh—

O 

o auxílio de Cr$ '
( mamae 

, 

Bau m ªminªs), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

J 
\00

<%



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-coª 
signação n. 21 - alinea 27 — item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n; hmlGh/55 ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta' 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes.para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo—o com documen. 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o-recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais l
. 

Rio de Janeiro, 920 da mméu ae: /€N'9,._ 

/7 //// 
: ; 'Í. íiijaá.nanw4 «xtyCMZ// ,L/o «Mn



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ails" ' 15/53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE Acãmo ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E ». otomana somaram os gases; 2E 
mam 

DO ESTADO Ea ªº“; , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A— 

BAIXO: 

Aos âáííPéLocarsáz dias do mês deªí<rvªººªªáªkm 
do ano de mil novecentos e cinquenta e Vf; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e canª, waits! ªg 
aê Wâ- ' 

representªndº & Smíeâªáa gamma: Ea am ea Amman
, 

do Estado dªi ºutrª , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram eStabele- 
cídos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, telª 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n..25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19in, concederá & swim 
EdmomIdaAWmfiwoa-fl

' 
o auxílio de Criª aocwemaº 

' 

( mas ran m 
): lm , , A 0330 pagamento sera realizado por intermedío de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

7/, w;! 

IA.—«: 

AI.—*_II'ML.“



MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 — alinea 27 — item &, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n.h¢°9h/§5 ,,d0 prºtºcºlº 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comune 
mete a:, 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagégicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal;

» 

c) - dar Satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

A I 
Rio do Janeiro, / &º %,;
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NMlTERlo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 5.3.3,.- 26/55 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOGI 

cos, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E # acusam DO ESTADO .. usufrua m Eng 

eagle 

Dº ESTADO“ Exo m ao m : 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRM-A A— 

BAIXO: 

Aos é£Q<SME44wv=4- dias do mês de ÁLªªªªªª4'Áííªº 
&. 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Vf; , no Gabinete, 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular — Professor Anlslo Spínola Teixeira e (>825 Ian I &. 

xmmtwaaso ' 
represª“ ªº º 

a We» do sem - Inctítato ao M
, 

do Estado de Rio Gr a do Bert. , fOl firmado 
—o presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agasto de 19m, concedera a a º do 

mum - Institute do Mao
O 

o auxílio de Grâ; 
5m.ooo,oo 

( to: n11 “$ª, 
8530 pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

AZ.

m]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida- 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 — alínea 27 - item &, do orçamento do Minis 
térío da Educação e Cultura vigente no exercício do 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a quo se refere o processo n; ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos gªg tgloos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos; em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a:

' 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional do Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. & 

Rio do Janoíro,/ iá ;57€52/* 
ááyaáãíví; 

* 

W x ,
'



MINISTER": DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 3.3.1. as; 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUITURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGCQI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUITURA, 

DO ESTADO m do Karts. ’ 
PARA A CONy ªgão DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos 41§L§2e>o4,1n4; dias do mês de Ág4rànauu4áãªºv 

do ano de mil novecentos e cinquenta e vfã , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tª 
tular - Professor fnisio S incl Teixeira e o “ p ª 

825 Hanoi} a. 
Iadciroc Brita ' 
representando 

0 Main“) Bim Seriam" do 6.165
, 

do Estado de Nº“ , foi firmado 
o presente €"e 3’30 orgãº Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59s de ll de agôsto de 19,47, concederá & 
_ 

a Emilio 
Bluesman ao:-am e. achª

, 
o auxilio de CrE -

( 
153. 000,00 canto o aim; “usar)- 

$8 será realizado por intermedia de agencia do
: 

Banco do Brasil no referido Esítado. 
{f

w 
...A!»-

I 

“._.—. 

. 

A,A_A_I_.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE $$$—“2“.— _ 
._ .“ _, 

. 
” e .r:_:»‘x 4/ Cláusula segunda xfªàíTgA“, 

\ZELQE‘IEZ‘: 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—con 
sígnação n. 21 - alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma arque se refere o processo n; hm155/55 V,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

, 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 

'realizadas com o auxílio federal; 
o) _ dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento do qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, /541 ”61/3



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 3533!; "' 51/55 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO NEENISTÉRIOÇDA EDUCAÇÃO E CUIII‘URA, 

E :; caíssem m., amam EE mom, 
DE “aan 
Dº ESTADO ao Sãº rm» ' 

' 

PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO, NA FGRMA A- 

BAIXO: 

Aos MM días do mês de
& 

do ano de mil nOVecentos e cinquenta e Viª , no Gabinete 
'do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio S inol Teixeir e o 

" 
p a a sit ªàguiria 

' , 
ggpr e s ent ando . .. 

o Mania Dr; Fommdo do Emma, & Hu— 
.) 

“ 

111.1. 
'. 

%% stado de. fel firmado A Bio P o 
' ' 

o presente têrmo de eôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos:

* 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n de ll de a ôsto de 1 concederá a - 59, % 9h7, a Gi 
. ía Er. 

ªtrasado && flsgplhiet, ac Éhrllin 

í '
, o aux 110 de Cr$ 600,00 . 

(_ '; tearaml .

) anos ,. _ _ , , A _

' 
qo pagamento sera reallzado por ;ntermedlo de agencla do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

”É 
MIA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda “: ;=“'" 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 

signação n. 21 — alinea 27 - item &, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo nJ'tªa, ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta — 

A entidade beneficiada com o auxilio se comprº 
mete a: 

' 

,

' 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Eº 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas
V 

realizadas com o auxílio federal; 
o)'— dar satisfação integral aos compromissos a- 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais.

' 

Rio de Janeiro,</ $ êáª €g7“***ª4áíªº ªéuLííãç<3
"\
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MINQSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE C.Rol " iVÃfí & 

_ 
“<a 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUlmURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIG 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQI 

cos, Do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o GIFÃSIO 3x) 305:, as somarªm: 

\ . 

(« 
A 

132,4 DO ESTADO do Riº Grando do Sul , 
ª ª 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos 10,2191 & días do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e f3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t__i 

tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o Br. Dlnínl 
Fernao ' t 
representando o Binisio Bia Jºsé , do Solodndo

, 
do Estado dc Rio Grude do Sul , foi firmado 

.o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teº 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 do agôsto de 19’47, concederá ao 61133310 

35.0 3938, do Salad“: 
v , 

o auxilio de Cr$ 109.099,09 (can mil cruzeiro-s ' 

); 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

% 

.)“
/



Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub-coª 
signação n. 21 - alinea 27 « item.h, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n4'5.612!55 . ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos'concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

-A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: *

. 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

c) — dar satiàfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, /f % ÁV/ÉW/Áº MJ; 
”24..U“
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITU‘I‘ O NACI ONAL E ESTUDOS PEDAGÓGIG OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

_ 

E 0 ontem na COOPERATIVA m ENSINO 

A 
& 3} "mos m ammo no sux." 

DO ESTADOd0 mo aum do Su). ; 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

Í“ BAIXO: 

Aos MM dias do mês de 
do ano de mil novecentos e cinquenta e fj , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo. tg 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e (”Bop-atua, Rui 
Rue: . ' 
representªndº a amiss» da ªmor-tiu ao ammo ”Amigos ao 
Rºsiris do Sul" 

_

, 
do Estado dªe Amº Grind. dº Sul , foi firmado 
o presente termo de Aoôrdo Especial, em que foram estabele- 

,. sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicºs, teª 
do em Vista O disposto nas Instruções baixadas com O decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá aº Gininio a; 
cooperativa de Ensino “5.139. do Rosiris do Sal“ 

' O 

E».
- º mªnº dº. Grªº 

150.000, ( Cmte .. Camªcan 
1:11 small—o: , , . ,, .

’ 
auge-pagamento sera realizado por intermedia de agencla do . 

Banco do Brasil no referido Estado.

/ 
.f“

&



MlNISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduz“ a 

Cláusula segunda 

da dotação consignada na Verba 3 - Consignação 5 - Sub-cog 

signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

ma & que se refere o processo n; 

Cláusula t er ce ir a 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
,do protocolo 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos teu 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

mete'a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oompng 

a) - 

b)- 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acordo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
dar satiSfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a Ser consignado pelos poderes'públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, /77-4% €;T79u4ááí3 zzz/éªãvC; 

%,,- ~~~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUILPUBA, 

Ea amaro mun. ammo me, na 

no mmc m sua 
ª Q2 

DO ªSTADO 
dp Rio We do w ’ 

(' ª 
' 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A—
& 

ªªlíf - BAIXO : 

Aos MM días do mês de « 

do ano de mil novecentos e cinquenta e 1/3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de .Estudos Pedagógicos, do 
Ministério de. Educação e Cultura., presentes o “respectivo ti. 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e o deputado Rui

' Emos
. representandº 

a Ginásiº Kmíeípal 3318330 Pilhª do Sªº W 
cisco de Assis ' 
do Estado dºe,ªnªl fl 5 “da Sul. , fon. firmado 
o presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de EstudOS Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n., 25 667, de 15 de outubro de 19MB, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19m, concederá a° “nª.” 
mama sugado nn»- mi sao Misco ao Ass::

! 
o auxílio de Cr$ 599.099,99 ( Tramita: an em»

3 

oããjorcíosagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

/ 
&”

é



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente'dêste Acôrdo será deduâfãa 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 -_Sub-cqg 
signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na eXeoução do progra— 
ma a que se refere o processo n; .,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudosªªªgk! cos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rã poderes para acompanhar e fiscalizar_a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg« 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

o) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio'dc Janeiro, // 9 à Míª/J)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAG ÓGIG OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOGI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E . fmzm mayor. m CAN-gs: 

., DO ESTADO ªº Pmâ , 
ªf PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A— 

BAIXO: 

Aos M É días do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e 1/3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes O respectivo o; 

_ 

tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e o rrefºítº pr. 
José do: 8mm loam , 
representªndº a Prefeiturª Imam-1 & º“

, 
do Estado d5 P‘r‘n‘ A , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n- 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá a Profeituyg 
municipal ao subi ' '

l 
o auxílio de Cr$ 709.900,00 ( setecentos 311 ar; 
sen-oz, >* 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado. 

xºtª/_
&
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-con 
signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na exe ução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 96,2;2a/áí3 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oompng 
mete a: 

. . 

a) — dar pleno e cabal desempenho de obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos P_e_ 

dagôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com dooumen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal;

' 

c) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi- 
mento do qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser Consignado pelos poderes públicos fe— 

derais.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO NEENISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Eo calam smc msm m Damm m 
sm mason ( marasmo) 

,. 

I 
Hf} DO ESTADOdo Rio ªrado ao Sul- , 

,º ãº“ PARA“ A CONCESSÃO DE AUXILIO, Im ECRM; A- 
ªº“ BAIXO: 

. '. 

Aos ”ZªgsHªªAÉâ. días do mês deégªªªºª/Áãº 
do ano de mil novecentos e cinquenta e vá; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional.de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular _ Professor Anísio Spinola Teixeira e oraçªo amu 
cult: Bazrl “ 

btt 
representando» Golõgio an to Inicio 9.: Sing!» a: Sto mu- 
dor (lenta-mm) , 
dº Eªtªdº 66 Riº ªmd: da M , fºi firmªdº 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19u7, concederá ao commo 

ªuto Inicio a: Bugnein a Sic sandm- (mmm)
' 

o auxílio de Cr$ 105.309,09 ( c- m amam 
), 

,cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
'



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coª 

sígnaçâ'o n. 21 - alínea 27 .. item &, do orçamento do Míniâ 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

a Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n. 
55 

,,dc protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogioos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscelizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) . dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi-
, 

mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, /f"&%¢3 
%%%&/2,1% 7/}
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0.x.n.- ahlss 
MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULEURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS

x 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULEURA, 

íE a GINÁSIO Joan BRAHBIO a/A. ns‘chlix 

É ºu 

c &
7 

&& Dº EST—1333040 lina ªqui: 
A

, 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

V BAIXO: 

. 
”7 1 _, ,. « 

C 
.tl ,; 

Aos vt*ªªª"º ºª“ª días do mês deªzªrvªcºeeátea 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Vi; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e o Sr. Jºgº 
Pinhsiro a; Lana ' 
representando o 61315310 Josi W SIA., da Bati

, 
do Estado de Ilana Gerlín , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: ' 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com O decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá qa 3135310 

Jozé Brtndio a/A. do Bastõ-
' 

º auxilio de Cr$ 200. Gºmº!) ( Duzentos ni]. cra- 
“1r“ 

O ! A 
) , 

cujo pagamento sera realizado por intermedío de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MINlSTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub—cog 

A 

signação n. 21 - alínea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra—. 
ma a que se refere o processo n.' 

5.156,55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula Quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te- 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer,fase-da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho 53 Obrigações 
assumidas no presente Aeôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) — dar satisfação integral aos compromissosªa- 
qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo-auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais.

] Rio de Janeiro, ;,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 
"O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACOCI 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUITURA, 

E 
a condom zm mama 

r: A 
5‘ 

DO ESTADO 
7 

" da r rnamb '
' 

ª” 
PARA A CONCEssÃt DE ÁUÉILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

;ª j/ª 

, 

Aos “%%/> días do mês de ”ª ”Mí/º 
do ano de mil novecentos e Cinquenta e VÍÍ , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
x º ª, tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o 3ª“ E ! S 

.1— 

das Gonsalves de asilo ' 
re esentando w 0%Égoàcwmm 

'

O 

do Estado de 
ornzfib , foi firmado 

« ª 
o presente termo de Aggrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, ãe 15 de outubro de 19n8, que regulamentou a 

Lei n. 59, do 11 de agôsto de 19u7, concederá & º galégzo 

às Caruaru
'

O 

o auxilio de Cr$ 209;000,99 ( ªusentes mil upar
, 

C&fâªfªgamento será realizado por intermédio do agência do 

Banoo_do Brasil no referido Estado.



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

' Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 
signação n. 21 — alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n. 5.065,53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer_fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) « dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraiS. 

J) 
.] I: 

Rio de Janeiro, r/ª'l/ / “fºi! QNM/9%

AA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA ~ INST ITUT O NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACCRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUILI'URA, 

E : seems msm 333333s “«— m» 
mmcafiemssmmmmm 
nºmia 

DO ESTADO “ mm: m is , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

Aos AZUCZZ, dias do mês deíywwªovvzgrº 
do ano de mil novecentos e cinquenta e Krª , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do I 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectiVo tª
I 

tular - Professor Anisio Spínola Teixeira e & M m -

I 

amªm m , 
representªndº :- mm Wo Millm— WW io I 

migas mm mm as na: mim ' /” 
n -

J do setado deAªªªªª 5.593; , fOl firmado , 

o presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
oídos os seguintes compromissos: 

'4 

Cláusula primeira
I 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de lã de outubro de l9h8, que regulamentou a . 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19m, concederá a swim. 
We Wikia—”nm &» Balªia mm ingot a 
81% MM ! 

O auxílio de Cr$ 50.n ( mm a; ”ª 
I, I I. 

)» 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do It 
Banco do Brasil no referido Estado. 

_ 
<Lyn;

j 

.br-.o 

A 

ALMA__'__A

. “;_;-_



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusdla segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 - Sub—con 

signação n. 21 - alínea 27 — item &, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma e que se refere o processo 11.5".r . 

,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogieos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas noxpresente Acordo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documen 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal;

. 

c) — dar satisfação integral aos Compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebí- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais.

H 

Rio de Janeiro, /4QZ ªiª ªá'fªíªºíáílv 4é2>¢5j§q 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACCRDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDACCC; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a seem Cinismo nos Amie mumia 
xx Pis DE “M 

ã! ; í' DOVESTADO &. mgª” , 

(º,“ 

' 

PARA A CONCESSÃO BE AUXILIO, NA FCBMA A— 

BAIXO: 

f /7 
Aos ááãf3€ dias do mês de Álººª“óâªº 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Vía , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o Sr. Antªnío 
de mxm Manta ’ 
represent ªndº a Sºciedade Ginªsio Ben Anté‘nio Brasão m 

ãâ'ºaâsâãªm'de - m a; Llagols 9 ma 

0 presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá & aaºiedaâo 

Ginªsio Bun Antania Branâgb an 235 do Agªsar 
"

a 

o auxilio de Chª 200;006)0G ( ausentes ail eru—
) açiroa , . , . A
' 

qo pagamento sera realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.

K 
/)J’ 

“___.A 

«__L



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

,j/ —. V. x' c— .»' 
.» 

«, 
\-' “o" ] "5% 

ªºs 

amuúmâ

.

. 

da 

zum-_.“ 

Cláusula segunda '.gª'ª ~ A despesa decorrente deste Acôrdo sera deduZld&// 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 

signação n. 21 - alinea 27 - item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 

53 
,,do protocolo 

do Instituto Nacional de Estudos edagôgicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

_

» 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se compng 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho-as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, //s2;£% l£7344:;/óí«= JÉZ/Áàjà 
%!fº ' 7014” Z/rxezrmfl 

“PP MW“ & Qtª—(s (>e/4,0 MC“
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

& 

INST ITUT 0 NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 
&“ 

«) ª “' 
TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGI 

COS, DO I MISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA,. 

E Gm! mm E 386% um ”CAR. 

naAL naun“ na PIIKLL 
/

a 

!; j} j I rial 
I; 

! ª 

DO ESTJyDo ª' ªº º , 
' 

PARA A/CONCESSVIO DE AUXÍLIO, NA Foam A— 

!

1 

ºi

l 

Aos 
' “dias do mês dev 

do ano de mil novecendoele cinquenta e V3 , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio'Spinola Teixeira e Q M. buy 
Alves de Praça 
representando o colégio Bataan-1 . Escola tem). "emm 
Leme“ do Pium , 
do Éstado de sªº Paulo , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele-

~ 

cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19148, que regulamentou a 

Lei n. 59, do 11 de agôsto' de 19h.'(, concederá aº 0013510 
Eat-nun . Encol: uma Wil-doll Leno—' eu Pinhal 

. 
. , 

o auxílio de Cr$ 200.000,00 ( 951t un ern— 

xoím 
_ 

); 
cujo pagamento será realizado por intermédio 'de agência do 
Banco do Brasil no referido Estado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 — alinea 27 — item h, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— ; 

ma a que se refere o processo n, 6 53 
do Instituto Nacional de Estudosãfeªgãogicos. 

,do protocolo 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— % 

rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
. 

, 
Ã. 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior._ 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a:

_ 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) « remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica o balancete das. despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a Ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

-/7 ªáãíãéãã/EF 
‘7. 

/ ,., 
«Ef/j; 

. 
' ,»; 

3'" I!
, 

págiázª%º'Çâªªªfãâªááueezza——er / 
/ 

M, 

~~~

~ 
~~ 

Rio de Janeiro, /3 &
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ÉSTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o Gumm amu amiantº maniac 

“: : 

Do EST ADO do um: ’ 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCRMA A— 

BAIXO:
' 

Aos M28. dias do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e VÍÍ , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação-e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e OS:-. ªnilha!!!

, 
Ea Raªfm ºªªºªºntª o Ginªsio Bantu fibrostnhn an Ploriano 

_ 

. 
_

: 
do Estado de Picuí , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou "a 

Lei n. 59, de 11 de agasto de 19m, concederá a º “nª,“ 
Blatt Ebro-tub: In Flori-no

! 
o auxílio de Cr$ 60.000,09 ( unâni— níl em- 

>, 
se 
Cuãjo pagamento será realizado por intermedia de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.

~~



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 

da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—coª 

signação n. 21 - alínea 27 - item h, do orçamento do Mínlg 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n.; W55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior.

. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compro 
mete a: 

' > 

a) - dar pleno e cabal desempenho de obrigações 
‘ assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgícos_circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruiudo-o com doeumeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
e) » dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o-recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 

10 e ano ro, ///‘é% Áí'ªªª*“”€íº 
R dJ i 

%%%&/,a gªng 
% M/ aí“,», ~~~ ~~~~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

lNSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E & mam &“c DE senators m nª 
"& 33 mm DE mmm . 

,, ._ 

jª DO ESTADO ao 31o em ão Sul » 

V ' 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos ’éé’qi dias do mês de Qªª““ª**/éáL<º 
do ano de mil novecentos e cinquenta e JÍÉ , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cuitura, presentes o respectivo t; 
tular — Professor Aniáio Spinola'reixeíra e O nº; 213's: ”ª 
tv: - 

' ' 
representªndº . mm rim» e. m' an lam nal-gm a. 
do aantlda ' 
dº Estªdº do no Wo se sua » fºi firmªdº 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 

" sidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira
1 

O instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com O decre- 
to n. 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou -a 
Lei n. 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá & Escola !;eai 
«. de Maia m. mm at. nae-mum

! 
; & ~. º ª“Xílíº de ºrª 19º.aoo,oa (ºu: mal cruzeirºs

, 
cujo-pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

«W 2 
“MEW—Wil 

A“_—____A.__.._____.__ 

AA-—_Doml 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 3 — Sub—cen 

signação n. 21 - alinea 27 — itemli, do orçamento do Minis 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n. & 3156/55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogícos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior; 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes publicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, :3 dé; Aídxººzºíálº ;ÉZ/Cãguf; 

%) ãywú/ «&e
W W
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAG ÓGI C 08 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOC; 

005, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E'GBMZGWDBWÉWYR; 
lxaaà 

RQ/ ª
' 

,; A DOHSTADOdoammaoaa , 

;» » PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos Zíwrªªª dias do mês de ázºªªºufíííaa 

do ano de mil novecentos e cinquenta e Vii , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Enisío Spinola Teixeira e o B!" m Bª 
&: '

, 
representando ” Giníâío>BIRÉ5 .. 68:13. e, Lago! Venn—ah:

J 

'do Estado d5_ªiª arcado do sul , foi firmado 

o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 

cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou 'a 
A ' 

Lei n. 59, de 11 de agosto de 19h7, concedera an GI 
. xo, 

mesmungonv'm 
o auxílio de Cr$ 7§;m,oe ('s—emu : da» 
dim—im , , ,, 

)' 
cujo pagamento sera realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. j; 

1%]”



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A-despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—cog- 

signação n. 21 - alinea 27 — item.h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n. S&TQ/iª ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

C la'usula quinªs & 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Eº 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

c),— dar satisfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxilio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

Gerais.“ 

Rio de Janeiro, ªªª/, WW3



NMNISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ªnnª - W53 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUIEURA 

“ Já) 
«: 

&&4 
'

. 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS Nºoãiâªâ “Aff/— 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CUIEURA, 

HÁ E-nmmmwçxsmsâusm 
É 

4 msma “« ammo mam m Em 
as msm ' ' 

DO ESTADO axam-sem » 

PARA A CONCESSÃO DE AUXI'LIO, NA FORMA A—
' 

BAIXO: 

'Aos 4436 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e G , 1:10 Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacionàl de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo tg. 

tular — Professor Anisio Spinola Teixeira e o &. m ª 
m “, 

representandº : aaa-m a nau-agio a. m a mum Ma mam. a. ms.» a W º 

do Estado dq 315 m ªº 831 , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes, compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções “baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 1948, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19153, concederá a m;“ “MamaW-aàznmmuá 
”. « ' 
o auxílio de Cr$ w,w ( m o sim sum )’ 
cujo pagamento sera realizado por intermédio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

%VD*;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E. SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub—oqª 

signação n. 21 — alinea 27 — item &, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

_ 
0 auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n; ,de protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos ªedagôgicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos cºncedidos, em qualquer fase da execução do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada cem o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagôgicos circunstanciado relatório dos-trª 
balhos executados, instruindc-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c)'— dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

derais. 
// ;» 

iRio de Janeiro, 352% ZL4““*"’MM‘21’£€SV<3$ 
Aaíáªéákzªªªf7/z 

akem—
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NACI ONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGIC OS 

TÉRMO OE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E a mocnqto 91111816 sto numca a 
Iifidfli 

A 
ªº D0 ESTADama-masu , 

-ª PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A» 

BAIXO: 

Aos W0 (já días do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e fã , no Gabinete 

Cºrk 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

_Ministe'rio da Educação e Cultura, presentes o respectivo t_i_ 

tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o m, gm. a 
mu am , 
representandº : “Mafia amino sie human &. Iwi —

9 

do Estado d. Rio W & Sui , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele— 

cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n., 25 667, de 15 de outubro de 19148, que regulamentou a 

Lei 'n. 59, do 11 de agôsto de 1911.7, concederá a. 

canina aia rat-ruin &. mm 
o auxílio de Cr$ 75,0%,06 ( &.t . cincº 
:11 canteiros , , A 

)’ 
cujo pagamento sera realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil, no referido Estado.. 

(6ª) 
ºc 

r .;
K



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 3 - Sub-coª 
sígnação n. 21 - alínea 27 — ítem &, do orçamento do Mínlg 
térío da Educação e Cdltura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n. 3,764/55 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fíàoalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade benefíCíada com o auxílio se comprº 
mete a: ' 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acordo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 

tação fotográfica o balancete das despesas 
realíZadas com o auxílio federal; 

e) « dar satisfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe— 

deraís. 

Rio de Janeiro, 9 fitM M 3 
fãs,; ,na/ºma—



~ 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 3.3.! "' ªfã 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INST ITUT O NAC I ONAL DE T..-”STUDOS PEDAG ÓGI C OS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOQT 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e EEUOAEEKETO AFEAEIO PEIXOTO DE EEE— 

cêxs 

] 
ºx Dº ESTADO da Bahia , 

, A , PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A-I L' BAIXO: 

Aos ÓVLL dias do mês de 'ªtaupceaíío 
do ano de mil novecent s e cinquenta e 7:2; , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anisio Spínola Teixeira e o Dr. Armanào 

Augusto eu 311:: Prairc .

' 
representªndº o Eáusandârio Afrâniº Peixºtº de Lssçãís

: 
do Estado dª Bªhia , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele— 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá && Eâueanàârín 
Afranio Peixoto de Lançãie

' 
º auxílio de Cr$ 150g008.06 ( Bento e cinqfiants 
mil cruzeirºs , A 

)’ 
cujo pagamento será realizado por intermedio de agencia do 

Banco do Brasil no referido Estado.



MIl'rÉRlo DA EDUCAÇÃO E. SAÚDE .2, 

Cláusula segunda 

da dotação consignada na Verba 3 — Consignação 5 - Sub-con 
sígnação n. 21 — alínea 27 - ítem u, do orçamento do Mínlg 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
'

à 

q 
J

J 

Cláusula t er ce ira
& 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n.5k€ãªf53 ,do protocolo

3 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.
X 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— ' 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

&: ah W‘s 
:7 

Rio de Janeiro,/0 cil 7m4“*ªªª 
,A—l 
, . 

,y%( 
' “agi ’52” ' 

se iª MM“ & (,um fm ªfetªs/'
~ ~



~ “MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE º ª .. - W53 . . . 

MINISTmlo DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO IHNISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E e amam mm mm awn 

!: 1 
)Y 

= & mma 
O E T O D S AD &. Pg.:uí ' 

PARA A CONCESS O DE AUXILIO, NA EmMA A- 

BAIXO: 

Aos, etífL dias do mês de nwâàºuziºº ' 

do ano de mil .bvecen os e cinquenta e ‘EQL , no Gabinete 
do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anlslo Spinola Teixeira e o 

DE» Ann-ada 

I“ ª! enta‘ngoiln Pªx" , 
e es ª can-ism &htãníoºo-amh- 

. ,
. 

"um. 
do Estado de , foi firmado 
no presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19MB, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 do agôsto de 19h7, concederâaº 
GI í 1° 

DO Antíuío ªo.“ em W
O 

º ªuxíliº ªº ºrª $000.00 (South“ m cru-
' 

áªªgªªâgamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

.)H'i
+



mms—renuo DA EDUCAÇÃO e SAÚDE 
' ' 

2. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêsterAcôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub-coª 
signação n. 21 — alinea 27 — item u, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n; Stàhª/SS ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedido/; em qualquer,fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. ' 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Eº 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) » dar satiSfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
.mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, // ACL Mão && /9/3 

,...—*ª: ª'



~ 
.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO EASAÚDE 

cºm“. "ª 6/55 A;; 

AHNIETERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACCEDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOC; 

COS, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUIEURA, 

E » Maze 33mm 99 mom 

iof" » 
.

» 

ª, Í Dº ESTADO &: um , 
ff“ PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO:

/ 

Aos M219. días do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta e [fj , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo ti. 
ºcular - Professor Anísio Spínoía Teixeira e o w. Wm mmwam 

.

' 
representando º W9 km; do W

, 
do Estado de m , foi firmado 
o presente têrmo. de Acôrdo Especial., em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

C lâusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 1914.8, que regulamentem & 
Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19147, concederá &, 3023310 

mum so mamas
! 

. k
' 

º auxíliº de MP mama ( Wm a: m 
sei:-ol 

_ 

)' 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. j'
W”



~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE
' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada ná Verba 5 - Consignação 5 - Sub—con 

signaçã'o n. 21 _ alínea 27 .. item A, do orçamento do Mimª 
tério da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n;" 539‘ 55 _,do protoco10 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

'râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

'A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 

V 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeª 

tação fotográfica o balancete das despeSas 

realiZadas com o auxílio federal; 
o) — dar satisfação integral aos compromissos &— 

qui assumidos como condição para e recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

,A ,“



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE ººª'l' " 214/53 “5 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E-UUITURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

. 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOG; 

cos, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E o comam ESTADUAL DE means
' 

,, %%" Do ESTADO &. Alngà , 

F gg 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

ª BAIXO: 

Aos M dias do mês de 

do ano de mil novecentos e cinquenta 6 V3 , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura; presentes o respectivo ti. 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e 0 Br. Ib Mt“ 

- , 
I:ªgªiºªªntªnªºia 6016310“ But-sua. de 51:56»

, 

do Estado den 11.83“ & 

, , foi firmado 
o presente termo de Acordo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissós: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista 0 disposto nas Instruções baixadas com o decre- 
to n., 25 667, de 15 de outubro de 19148, que regulamentou a 

A 
_

I Lei n. 59, de ll de agosto de 19LL7, concedera aº 13015310 

tnt-anni dp Allgâns 

o auxílio de Cr$ manto: m em—
, 

Wgamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado. 

macaco 
'

(

A“



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Aeôrdo sera deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub-coª 
sígnação n. 21 — alínea 27 — item &, do orçamento do Minis 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra- 
ma a que se refere o processo n.h_155/ 5 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogícos. 

mete &: 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos tea 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer_fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 

a) - 

b)... 

c) — 

dar pleno e-cabal desempenho de obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagégicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas. 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquor‘novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Rio de Janeiro, 

Z Aét/t} 
Vggézémfléé;é256Z¢oni7/~ / /

,
.,

~



Mims-ramo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE Q's... . 13/53 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOGI 

COS, DO IMNISTÉBIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

E : soam seems ste matamºs m 
mxm '

— 

\5'» DO ESTADO aº M , 

É 
N PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A— 

BAIXO: 

Aos ªiàAZ. dias do mês de Áífªª“*4áío 
do ano de mil novecentos e cinquenta e VTB , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Eãucação e Cultura, presentes o respectivo ti 
tular - Professor Anisio Spinola Teixeira e o 89; Paulo ªº 
rasas. ran—chu Lopo: : 
representandº & soci-=M. W 339 Wino &» anulª 
&: , 

do Estado ªê M , foi firmado 

o presente termo de Acôrdo Especial, em que furam estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

Lei no 59, de ll de agôsto-de 19h7, concederá & 30513536. 

mamfiommmaw 
. O 

. .a

' 

º ªuXíllº dº Grâ 29esoos,ae ( nazistas e mutant: 

nn meiro: , , ,. 
' )' 

cujo pagamento sera realizado por intermedio de agencia do; 
Banco do Brasil no referido Estado. 

;/ 
(tº—4

&&



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Aeôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub-cog 
fsignação n. 21 - alínea 27 — item &, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma a que se refere o processo n; 3'ÍªÃ/53 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula'quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

rá poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se compng 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

' 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebi- 
mento do qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes publicos fe— 

derais. 

Rio de Janeiro, M ae; MJS: 
o45é;¢ajfifiZf;4¢fi;// xwzzu*7/’

W
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
"! 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

~~ ~~ 
~~ ~~ 

AX“ 
©Z,“ ' 

,, 

5.5:: 
INST ITUT 0 NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS mg: CREW: É)“ , 

\m 

TÉRNO DE ACmDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAOOCI 

cos, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUINUBA, 

E & ramming much-m a are mac, 

A“ D0 ESTADO m W , 

g; 
* 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBM-A A— 
' 

BAIXO: 

Aos /Zªªª;7 “dias do mês de ZLfôªª“/ªª£º 
do ano de mil novecentos e cinquenta e trib , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo t; 
tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o sadhu: ªllªãg 
ele uma a'. Jonquil an m ªmi: tum , 
representando a Mum Meir—1 & Riº W

9 

do Estado de Alagaal , foi firmado 
o presente têrmo de Aeôrdo Especial, em que foram estabele- 
cídos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, ten 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n.,25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentou a 

lei n. 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá a Eratottur: 
Instala—1 ª! Eistfiursu, éfi'flfifilfifl ªl Ills!!! 

‘ O 

o auxílio de Cr$; m.am,ae (from m an» 
8813'“. ) ' 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.

i 

‘4 

ER

“&
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda - 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será déaúãíáà 
da dotação consignada na Verba 5 d Cºnsignação 5 — Sub-coª 
signação n. 21 a alínea 27_— item A; do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxilio sera utiliZado na execução do progra— 
ma a que se refere-o procesSo n; 3&33/55 ido protocolo 
do InStituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execuçao do progra 
ma referido na clausula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Re 
dagôgicos circunstanciado relatório.dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 
tação fotográfica o balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

c) — dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

/ 4a íam— Ac Mtv/3 Rio de Janeiro,



mms-tamo DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE E&TUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGOGI 

cos, DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

“X 

E : Osamª mms m mm 
NN 

mma ' 

DO ESTADO m axe m 3m: , 
PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FCBMA A— 

BAIXO: 

Aos ”UML dias do mês de 

do ano de mil novecentos'e cinquenta e “ª. , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudós Pedagógicos, do 

Ministério da Educação e Cultura, presentes O respectivo t__i 

tular -— Professor Anisio Spinola Teixeira e o .” ;* 
ª.rª— ilflikfiaaflfifli. : 
representandº a; W W a mm m o 

do Estado 6533, “ W . , foi firmado 
o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que foram estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n., 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que regulamentam a 

Lei n. 599 de ll de agôsto de 19h79 concederá aW 
'. 

o auxílio de Cr$ mmm (BM:— ªl em» 
i.. m m ), 
cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do

J 

Nº“ 

Banco do Brasil no referido Estado.

k
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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Cláusula segunda “a 1.; 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—oqª 
signação n. 21 — alinea 27 . item h, do orçamento do Minis 
têrio da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo nq' 

;58q455 ,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 
râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos“ 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progrª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Eº 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

o) » dar satisfação integral aos compromissos a— 

qui assumidos como condição para o recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe— 
derais. 

Rio (de Janeiro,“ & AZ; Mr;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

“INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 

0 INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGóq; 

003, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

Easwmmaamsaa—
u 

$ 
K\ DO ESTADO na na no sms , 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, NA FORMA A- 

BAIXO: 

Aos 770 (/«é días do mês de Wªl/kª 
do ano de mil novecentos e cinquenta e “ª , no Gabinete 

do Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Cultura, presentes o respectivo 133: 

"É tular - Professor Anísio Spínola Teixeira e o m M 
laecnâa do áinuàân lar; , 
representando a 8m W: m m Rm

, 

do Estado dim & 3W , foi firmado 

o presente têrmo de Aoôrdo Especial, em que foot-am estabele- 
cidos os seguintes compromissos: 

Cláusula pr ímeírá 

O Instituto Naoíonal de Estudos Pedagógicos, teª 
do em vista o disposto nas Instruções baixadas com o decre— 

to n. 25 667, de 15 de outubro de 19u8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agôsto de 19147, concederá aw 
caligSJsaulnuaaluiahndnglhunn

o 

o auxílio de Cr$ me» (mmm m erg 
mas! '), 

cujo pagamento será realizado por intermédio de agência do 

Banco do Brasil no referido Estado.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO & SAÚDE 

Cláusula segunda 

a despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5 — Consignação 5 — Sub-con 
signação n. 21 - alínea 27 - item h, do orçamento do Miurª 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 

ma & que se refere o processo n; ghhgvy; ,,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos ter 
rã poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 

recurSos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compng 
mete a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;' 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgíoos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeª 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e).— dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 

a ser consignado pelos poderes públicos fe—. 

deraís. 

Rio do Janeiro, Çãzaâ Áí4º>2«*—Aª;_faxk>í3âV(:3 
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m as mama ara—mºm a» .. ª“ ª 
«m; o 3:13:25m in mm»; s cam : & mma semana;. 333 mm, 

I “ºf , 99 mas na smi. mm s namesake 

W m mus marcam“: aº Wannª. 
are me mas as escamas: no amaze 
Miami. na mews u Fm mm /' 

m Átiª/f me “flaw amaral WW emanate sarªu; m-Eammuéemawaammeiec 
ªtªca,, mmm e macacª.“ saiam ... ªr. Em” ªnimaram às 
nm e e m 3963 We às ªliªrªm, {aerate u ãe ªaª» 
mha, Etàaáª :39.- Sabin, em as: vista & glam tie Maçãº 3 Mn»- 
ria «is rªda mºlar && aim}. We 9 a éiemw m 161 nª 53; às» 

wish fai M e ”We Eªr—c && âcâsúa Bimini a qua Em am: “ camisa swam;

~ 

~ ~ * {id 343.33.” : 

& Matic—fia aª Mªgiª“ e Suécia. i cm: da; W 
Matammaªâm, dclâdedªâczmáaâââzg um”, 
mm t5-, «moca-í ; mam. Matinal às calmas,, aº & 
Mc &. m., a mine ca camas s amargas; an sacam 
{m use $$$,k qa. na:-í mca :; sua 6159031930 pºr Monica» a 
isªacía da w aº Brasil an Mªradonª,. W ;;.t.;e:.3;....._.;..

. 

º auxilio rata—ma a: clínica materia:— rica-É an capª» 
steam 55322291: %%%&—aan cámarª surname” 
e na especial & mlacívn ao uqaiasgie de despesa: preview nie- 
tc aê:-cc,, Maw mma acata clímax: marlimrí a m 
“ªo aº W Mm. 
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& auxíliº “and”; is dawn com : mau;“ «a we - 
gram aa mung“ contanto do presa» a. . .. an mªma.; 
dº Institute lhelonal a. Estadºs *adsgógaaaa. 

~~ 

, ,_,..:V..,-\..,-.;i.‘.;,:,,.;-‘r_. 
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º Milo "ri smc-dmg: ou das: panel“ ignite, nm 
& primeirª-n dams-o a: do: (3.0) a.» counties a. animam do pm 
in «am e, . «gumas. quano aportam, a armário éo manu» & 

. clan—1 &. 8:t Eªmgôgleal, 

Qualqasr ªlma-açãº aº :::—am da apnoagio sô amami 
:» tama, actina” prªda a may: antarasagfia do magnate ln— 

aim}. do" ªpagãº; taaggégieea.
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. 
* m..., 

A midaâa Wºmªn pala auxilia apmaentarfi na xal— 

aàeªuw haiml as: 2.2% Mségiwe mintéria exmnsumuae da- 

utilizaçªº cm mma: mama”, max-ama em na «ammo dd! 

sua nplisnçâa. 

A vwií'iaaçãa cm emprmwm das» ºbrigações amor:—mn 
da praga“ “êxºdº caberá ao Institute anima. de alguma ªma 
we. por sua cn:-ww ºu mmsammea amam“ «Mancada 

Ria deuma... az 47¢ 
/ MJS“


